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54 anos

 A Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente 
de Colorado em parceira 
com a SEAB - Secretaria 
de Estado da Agricultura e 
Abastecimento e a EMATER 
- Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural, realizaram, na 
tarde da sexta-feira (dia12), 
a formalização da entrega 
aos pequenos produtores 
rurais de Colorado de 1.250 
kg de Adubo (super fosfato 
simples) a cada um dos 70 
Pequenos Produtores Rurais 
Classificados pela Emater/
Colorado, depois de feita a 
análise do solo de cada pro-
priedade rural inscrita.     

Adubo para pequenos produtores rurais de Colorado 
 A reunião, aconte-
ceu no Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Co-
lorado, com quase todos 
os  participantes, que tinha 
como objetivo orientar os 
agricultores quanto à ne-
cessidade da correção do 
solo assim melhorando sua 
produtividade. 
 O adubo já esta ar-
mazenado e a disposição 
para ser retirado pelos pro-
dutores rurais, na Garagem 
Municipal sítu a  Rua Goiás 
nº 10, com o Técnico Agrí-
cola Gustavo Blonsk.
 Os incentivadores do 
projeto indicam que, com a 
doação dos adubos, os pro-

dutores terão um aumento na 
sua produção.
 Esse projeto tem o 
objetivo de continuar dan-
do aos pequenos produtores 
rurais, formas para que eles 
continuem a fazer com que 
nossas terras produzam os 
nossos alimentos.
 Estiveram presentes 
no evento: Pela EMATER Joel 
Carneiro dos Santos - Gerente 
de Colorado, Carlos Eduardo 
Vercesi Coordenador Regional 
Maringá e César Miguel Candeo 
Gerente Regional Maringá; Pela 
Secretaria Municipal de Agri-
cultura o engenheiro agrônomo, 
José Geraldo Miranda, e o Prefei-
to Joaquim Horácio Rodrigues.

 Alunos do Colégio 
Estadual Carmelina Ferreira 
Pedroso, em Arapoti, fecharam 

Escola do Paraná fica em 1º lugar em concurso nacional de plantio de árvores 

o ano letivo de 2014 com uma 
grande conquista, o 1º lugar 
nacional e o 20º lugar mundial 

em um concurso internacional 
de plantio de árvores promovi-
do pela Eno Tree Planting Day. 

Ao todo, foram 3.741 mudas 
de diferentes espécies de ár-
vores plantadas no município. 
Participaram 3.541 escolas de 
114 países. 
 O plantio acontece 
sempre em maio e setembro. 
O objetivo do programa é cons-
cientizar sobre a importância de 
preservação do meio ambiente e 
a meta é plantar 100 milhões de 
árvores até 2017. Até este ano, 
foram plantadas 17 milhões.  
A ação faz parte da Treelym-
pics 2014, promovida pela 
ENO Environment Online 
para comemorar os dez anos 
do programa. 
 A Eno é uma rede 
global para o desenvolvimento 
sustentável e paz mundial. 
Escolas de todo o mundo es-
tudam questões ambientais, 
compartilham conhecimentos, 
resultados de aprendizagem 
e fazem pactos para alcançar 
o equilíbrio com o planeta. O 
programa, fundado em 2000 
na Finlândia, tem dentre outras 

organizações parceiras, o Pro-
grama das Nações para o Meio 
Ambiente e a Organização das 
Nações Unidas para a Educa-
ção, a Ciência e a Cultura.  
 No colégio, a iniciativa 
começou há quatro anos, com o 
envolvimento da direção, equi-
pe pedagógica, Associação de 
Pais, Mestres e Funcionários e 
a professora de Língua Inglesa 
Rosilda Tapparo. Este ano, 
contou ainda com a participa-
ção do coordenador do Projeto 
Jovens Voluntários, Jean Carlos 
Klichowski. De acordo com a 
diretora do colégio, Mariley 
Bassani, aproximadamente 90 
jovens estiveram envolvidos no 
plantio.  
 Ela comentou que esse 
trabalho promove a cidadania 
e concorda com a professora 
Rosilda ao citar São Francisco 
de Assis: “Primeiro é preciso 
fazer o necessário, depois, o que 
é possível e de repente a pessoa 
fará o impossível”.  Os jovens 
plantaram, além de árvores 

como o Ipê, árvores frutíferas 
e se empenharam para acompa-
nhar o crescimento da planta.  
 Para assistir ao ví-
deo do fundador e diretor do 
Programa ENO, Mika Vanha-
nen, parabenizando o Colé-
gio, acesse:  www.youtube.
com/watch?v=fLa5bVhiEeg 
DESTAQUE – O Colégio 
Estadual Tiradentes, em 
Umuarama, também foi des-
taque mundial. Ele obteve a 
segunda colocação nacional 
e 63ª geral, com o plantio de 
1.046 árvores. 
 A ação é desenvolvida 
pela professora de Geografia 
Inês Lourenço Augusto, que 
coordena o projeto Árvores 
da Vida.  A escola interessada 
em participar, pode se cadas-
trar no site: www.enotreeday.
net/. Todos os participantes 
recebem certificado. Saiba 
mais sobre o trabalho do go-
verno do Estado em: www.
facebook.com/governopr e 
www.pr.gov.br.

 Na   qu in t a - f e i r a 
(11), o deputado federal 
Zeca Dirceu visitou Jar-
dim Olinda, Paranapoema 
e Itaguajé para agradecer 
a votação que obteve nas 
últimas eleições e parti-
cipou de festividades dos 
municípios.

Zeca Dirceu comemora grande votação em Jardim Olinda, Paranapoema e Itaguajé
 A primeira agenda foi 
realizada em Jardim Olinda, 
que completou 50 anos no 
dia 11 de dezembro. O par-
lamentar participou de uma 
homenagem aos pioneiros 
do município.“É muito bom 
ver a população contente 
com o rumo que o município 

está tomando. Graças aos 
investimentos do Gover-
no Federal, Jardim Olinda 
está caminhando para o de-
senvolvimento. Eu também 
quero parabenizar todos os 
responsáveis pela realização 
desta bonita homenagem”, 
destacou Zeca Dirceu.
 O prefeito Juraci 
Paes reconhece o trabalho 
que o parlamentar vem de-
sempenhando. “Zeca é o 
deputado que mais trouxe 
recursos para nossa cidade, 
e sei que ele tem muito mais 
para nos oferecer”, enfatizou 
o prefeito. Participaram do 
evento o vice-prefeito Adel-
mo, vereadores, secretários 
municipais e população.
 Em seguida, o  de-
putado se encontrou com 
lideranças em Paranapoema, 
onde foi recebido pela prefeita 
Leu e o vice Sidnei Frazatto 
durante um grande show em 
comemoração ao aniversário 
de 50 anos do município . 
A Professora Leu agradeceu 
o empenho do deputado em 
garantir recursos para o desen-

volvimento da cidade.  “Hoje 
a nossa cidade está realizan-
do um grande sonho com a 
conquista da construção da 
primeira escola do município, 
no valor de R$ 1 milhão. Por 
esse e por outros motivos me 
sinto à vontade para dizer que 
o Zeca é um grande parceiro”, 
declarou a prefeita. Zeca agra-
deceu os votos que o levaram 
novamente à Câmara Federal 
e falou sobre sua contribuição 
para o município. “Me sinto 
entusiasmado em representar 
as demandas do município 
lá em Brasília. Foi muito 
gratificante poder contribuir 
com o desenvolvimento de 
Paranapoema”, ressaltou.
 Em Itaguajé, o depu-
tado foi recebido pelo prefeito 
Jairo Parron, vereadores, se-
cretários municipais, lideran-
ças locais e comemorou as 
conquistas do município, na 
segunda noite da 24ª Festa de 
Peão de Itaguajé. “Os inves-
timentos do Governo Federal 
para a cidade ultrapassam os 
R$ 6 milhões e contemplam as 
áreas da saúde, infraestrutura, 

educação e habitação.
 O exemplo mais re-
cente é a construção de uma 
escola de 12 salas, que possui 
valor total de R$ 3,5 milhões”, 
afirmou o deputado reiterando 
seu compromisso com o de-
senvolvimento do município. 
De acordo com o prefei-

to  Jairo o apoio do deputado 
federal está sendo essencial 
para o município. “Poucas 
lideranças são como o Zeca, 
que sempre está disposto a nos 
ajudar e dar boas notícias. A 
presença dele em nossa festa 
só demonstra o seu carinho 
por Itaguajé”, destacou.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

www.oregionaljornal.com.br

Legislativo Municipal de 
Paranapoema
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Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 16 de dezembro de 2014.

Andre Luis Bovo
Prefeito Municipal

irregularidades
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de  
Jardim Olinda
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2014

  Súmula: Institui o tratamento diferenciado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no âmbito do Município, 
na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ:

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:
Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º.  Esta lei complementar estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no âmbito do Município, na 
conformidade das normas gerais previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, especialmente sobre:
I – definição de microempresa e empresa de pequeno porte;
II - benefícios fiscais municipais dispensados às micro e pequenas empresas;
III - preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;
IV - incentivo à geração de empregos;
V - incentivo à formalização de empreendimentos;
VI - incentivos à inovação e ao associativismo;
VII - abertura e fechamento de empresas.

Art. 2º. Para o recolhimento do Imposto sobre Serviços (ISS) devido pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte estabelecidas em seu território, o Município adotará o regime 
jurídico tributário diferenciado, favorecido e simplificado, concedido a essas empresas 
(SIMPLES NACIONAL), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, segundo as normas baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos previstos no artigo 2º dessa Lei Complementar, 
especialmente em relação:
I – à apuração e recolhimento do tributo, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias (SIMPLES NACIONAL);
II – à instituição e abrangência do SIMPLES NACIONAL, bem como hipóteses de opção, 
vedações e exclusões, fiscalização e processo administrativo-fiscal;
III – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos 
pela legislação federal do Imposto de Renda, e imposição de penalidades.

Art. 3º. No âmbito do Município, o tratamento favorecido e diferenciado aplicado às micro-
empresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será 
gerido pelo Comitê Gestor Municipal, com as seguintes competências:
I – acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo medidas de integração 
e coordenação entre os órgãos públicos e privados interessados;
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento 
das microempresas e empresas de pequeno porte;
III – acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
IV – sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa 
de pequeno porte local ou regional.
§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito Municipal e será 
integrado por:
I – representantes das Secretarias Municipais indicados pelo Sr. Prefeito Municipal, cabendo 
a um deles a coordenação do órgão;
II – representantes de entidades do comércio, indústria, serviços ou de produção rural 
existentes no município;
III – representante dos Contabilistas instalados no município;
IV - representante de entidade de apoio ou representativa das micro e pequenas empresas 
existentes no município;
V - representantes das demais entidades existentes no município e que apóiem o desenvol-
vimento da microempresa e da empresa de pequeno porte.
§ 2º Cada representante efetivo terá um suplente e mandato por um período de 02 (dois 
anos), permitida recondução.
§ 3º Os representantes das Secretarias Municipais, no caso de serem os próprios titulares 
das respectivas Pastas, terão seus mandatos coincidentes com o período em que estiverem 
no exercício do cargo.
§ 4º O suplente poderá participar das reuniões com direito a voto, devendo exercê-lo, quando 
representar a categoria na ausência do titular efetivo.
§ 5º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei os Membros do Comitê 
Gestor Municipal deverão ser definidos e indicados em Decreto do Executivo e no prazo de 
mais 30 (trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
§ 6º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.
§ 7º O Poder Executivo poderá conferir caráter normativo às decisões do Comitê Gestor 
Municipal, “ad referendum” do Poder Executivo Municipal.
§ 8º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será remunerada, sendo seu 
exercício considerado de relevante interesse público.
§ 9º Caberá ao Coordenador do Programa a função de “ELO DE LIGAÇÃO” entre a Admi-
nistração Pública e o Comitê Gestor.
§ 10º Caberá ao prefeito municipal a nomeação do Agente de Desenvolvimento, de que trata 
o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 128/2008.
§ 11º O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo anterior;
I – terá suas funções determinadas pelo Comitê Gestor em consonância com as ações públi-
cas para a promoção do desenvolvimento local e regional previstas na Lei Complementar 
123/2006 e atuará sob sua supervisão;
II - deverá preencher os seguintes requisitos:
a) residir na área do município;
b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de 
Agente de Desenvolvimento;
c) haver concluído o ensino médio.

CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples 
e o empresário assim definidas no art. 3° e seus parágrafos, como nos art. 3-A e 3-B, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
II - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto no artigo 970 e no § 2º do artigo 
1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, é o empresário individual caracterizado 
como microempresa da forma da Lei Complementar Federal referida no inciso anterior, que 
aufira receita bruta anual até o limite previsto nos §§ 1o e 2o do art. 18-A da Lei Comple-
mentar Federal nº 123/2006;
III - microempreendedor individual – MEI, para efeito de aplicação de dispositivos especiais 
previstos nesta lei, o empresário individual que optar por pertencer a essa categoria, desde 
que tenha auferido receita bruta, no ano calendário anterior, até o limite previsto no § 1o do 
art. 18-A e atenda todos os requisitos previstos nos artigos 18-A, 18-B, 18-C, 18-D e 18-E e 
seus parágrafos da Lei Complementar Federal 123/2006;
Parágrafo único. Os valores de referência constantes desta Lei obedecerão as atualizações 
aprovadas mediante alteração da Lei Complementar Federal.

CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO E BAIXA

Seção I
Alvará de Funcionamento Provisório

Art. 5º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra 
natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições 
do estabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos 
costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão, permissão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de 
posturas, observado o seguinte:
I – quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme definido em regu-
lamento próprio do ente federativo, será emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro;
II – sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença para localização será 
concedida após a vistoria inicial das instalações consubstanciadas no alvará, decorrente 
das atividades sujeitas à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, mediante o 
recolhimento da respectiva taxa.
§ 1º. Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser respeitadas as condições 
abaixo especificadas:
I - o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de informações concernentes 
aos requisitos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndio, vigentes no Município;
II - a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante a assinatura de 
Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, pelo qual 
este firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos 
de que trata o inciso anterior;
III - a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento 
Definitivo será condicionada à apresentação das licenças de autorização de funcionamento 
emitidas pelos órgãos e entidades competentes, sendo que os órgãos públicos municipais de-
verão emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§ 2º. Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, não sendo emitida a 
licença de autorização de funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 30 (trinta) dias 
da solicitação do registro, será emitido, pelo órgão responsável, o Alvará de Funcionamento 
Provisório, nos termos do parágrafo anterior.
§ 3º. O Poder Executivo definirá, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que 
exigirão vistoria prévia;
I - na falta de legislação municipal específica relativa a definição do grau de risco da atividade, 
aplicar-se-á a Resolução CGSIM n° 22 de 22 de Junho de 2010;
II – As empresas que desenvolvam atividade de alto risco, cumpridas todas as exigências 
estabelecidas ingressarão com pedido de alvará de localização e funcionamento;
§ 4º As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem como de comércio ambu-
lante e de autônomos não estabelecidos, não estão abrangidas por este artigo, devendo ser 
aplicada a legislação específica.
§ 5º É obrigatória por parte da empresa à fixação, em local visível e acessível à fiscalização, 
do alvará de licença para localização;
§ 6º Será exigida renovação de licença para localização sempre que ocorrer mudança de ramo 
de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de local;

Art. 6º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente cassado quando:
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela autorizada;
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o 
funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco 
por qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou 
da coletividade;
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV – for constatada irregularidade não passível de regularização.
V – for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e funcio-
namento.

Art. 7º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente declarado nulo 
quando:
I - expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração, documento ou o 
descumprimento do termo de responsabilidade firmado.

Art. 8º. A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, nulidade e restabeleci-
mento do Alvará de Funcionamento Provisório competem ao titular da Secretaria ou mediante 
solicitação de órgão ou entidade diretamente interessado.

Art. 9º. O Poder Público Municipal poderá impor restrições às atividades dos estabeleci-
mentos com Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo do interesse 
público.

Art. 10.  Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela Prefeitura do Município, 
fica o requerente dispensado de formalização de qualquer outro procedimento administrativo 
para obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo, devendo as Secretarias interessadas 
processar o procedimento administrativo de forma única e integrada.

Art. 11.  Dentro de 180 dias a partir da publicação desta Lei o Município implantará o “Al-
vará Digital”, caracterizado pela concessão por meio digital, de alvará de funcionamento, 
inclusive autorizando impressão de documento fiscal, para atividades econômicas em início 
de atividade no território do município.
§ 1º O pedido de “Alvará Digital” deverá ser precedido pela expedição do formulário de 
consulta prévia para fins de localização, devidamente deferido pelo órgão competente da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
§ 2º Fica disponibilizado no site do município o formulário de aprovação prévia, que será 
transmitido por meio do mesmo site para a Secretaria da Fazenda, a qual deverá responder 
via e-mail, ou correspondência, em 48 (quarenta e oito) horas, acerca da compatibilidade do 
local com a atividade solicitada.
§ 3º Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo com classificação de 
zoneamento disponibilizada pela administração pública municipal, bem como os profissionais 
autônomos, terão seus pedidos de consulta prévia para fins de localização respondidos em 
até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do início do expediente seguinte.
§ 4º O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades eventuais 
e de comércio ambulante.

Art. 12.  Da solicitação do “Alvará Digital”, disponibilizado e transmitido por meio do site 
do município, constarão, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I – nome do requerente e/ou responsável pela solicitação (contabilista, despachante e/ou 
procurador).
II – cópia do registro público de empresário individual ou contrato social ou estatuto e ata, 
no órgão competente e; 
III – termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no site do município.

(Continua na página seguinte)
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Art. 13.  Será pessoalmente responsável pelos danos causados à empresa, ao município e/
ou a terceiros os que, prestarem informações falsas ou sem a observância das Legislações 
federal, estadual ou municipal pertinente.

Art. 14.  A presente lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante os de-
mais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Art. 15.  O “Alvará Digital” será declarado nulo se: 
I – expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento ou o 
descumprimento do termo de responsabilidade firmado; 
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;

Seção II
Consulta Prévia

Art. 16.  A solicitação do Alvará Inicial de Localização e suas alterações para funciona-
mento de estabelecimento no Município será precedida de consulta prévia nos termos do 
regulamento.
Parágrafo único.  A consulta prévia informará ao interessado:
I – a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de exercício da 
atividade desejada no local escolhido;
II – todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de 
funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 
localização.
Art. 17.  O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia num prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas) para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o 
caso, para o endereço do requerente, informando sobre a compatibilidade do local com 
a atividade solicitada.

Seção III
Disposições Gerais

Subseção I
CNAE - fiscal

Art. 18.  Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros administrativos do 
Município, a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – Fiscal (CNAE – Fiscal), 
oficializada mediante publicação da Resolução IBGE/CONCLA nº 1, de 25 de junho de 
1998, e atualizações posteriores.
Parágrafo único.  Compete ao órgão responsável pelos registros administrativos do Município, 
através do seu Núcleo de Processamento de Dados, zelar pela uniformidade e consistência 
das informações da CNAE – Fiscal, no âmbito do Município.

Subseção II
Entrada única de dados

Art. 19.  Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos, 
observada a necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que compartilham 
das informações cadastrais e terá como central de atendimento o Departamento de Tributação, 
conforme determina o art. 8º e seus incisos e alíneas da Lei Complementar 123/2006.
Parágrafo único. Para facilitar o andamento dos processos o Município adotará o Cadastro 
Nacional Único de Contribuintes, conforme inciso VI, do art. 1º da Lei Complementar 
123/2006.

Art. 20.  Para orientar e auxiliar na simplificação dos procedimentos de registro e funcio-
namento de empresas no município, fica criada a Sala do Empreendedor com as seguintes 
competências: 
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição 
municipal e alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de 
comunicação oficiais;
II – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária, conforme atribuições constantes 
em regulamento;
III – orientação sobre os procedimentos necessários para a regularização de registro e 
funcionamento bem como situação fiscal e tributária das empresas;
IV – formalização do Microempreendedor Individual através do cadastro no portal do 
empreendedor;
V – solicitação de emissão de Inscrição e Alvará Municipal do MEI;
VI – assessoramento na elaboração da Declaração de Faturamento Anual do MEI;
VII – recebimento de orientações sobre a abertura, alteração e encerramento da empresa na 
Prefeitura, na Junta Comercial e na Receita Federal;
VIII – promoção de cursos gratuitos de gestão;
IX - outras atribuições fixadas em regulamentos.
§ 1º - Para a consecução dos seus objetivos na gestão da Sala do Empreendedor, a Adminis-
tração Municipal poderá firmar parceria com outras instituições públicas ou privadas, para 
oferecer orientação sobre a abertura, funcionamento e encerramento de empresas, incluindo 
apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, 
associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.
§ 2º - Em até 180 (Cento e oitenta) dias da entrada em vigor desta Lei Complementar, o 
Poder Executivo deverá implantar e regulamentar a sala do empreendedor.

Subseção III
Microempreendedor Individual – MEI

Art. 21.  O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o inciso III 
do artigo 4º desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, em conformidade com a 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, art.4º, §§ 1º, 3º, 3º- A e 4 e art. 7º, na redação da 
Lei Complementar Federal nº 128/2008;
§ 1º - O registro do que trata o caput se dará através de sistema eletrônico, vinculada a 
Receita Federal;
§ 2º  Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos 
relativos ao registro de abertura, inscrição e baixa, ao alvará, à licenças, vistorias, ao cadastro 
e aos demais itens relativos ao disposto neste artigo; 
§ 3  Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, poderá 
o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o Microempreendedor 
individual:
I – instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-
se; ou;
II – em residência do microempreendedor individual, na hipótese em que a atividade não 
gere grande circulação de pessoas. 

Subseção IV
Outras Disposições

Art. 22.  Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento de 
empresas devem:
I - articular as competências próprias com os órgãos e entidades estaduais e federais com 
o objetivo de compatibilizar e integrar seus procedimentos, de modo a evitar a duplicidade 
de exigências e garantir a linearidade do processo;
II – adotar os procedimentos que tratam do processo de registro e de legalização de em-
presários e de pessoas jurídicas oriundos do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, nos termos do art. 2º, 
III, e § 7º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios, 
para os fins de registro e legalização de microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos do Município, no 
âmbito de suas competências.
§ 2º Ocorrendo a implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas esferas 
governamentais referidas no inciso I do “caput” deverão firmar convênio no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da disponibilização do sistema, salvo disposições em contrário.

Art. 23.  O Poder Executivo regulamentará o funcionamento residencial de pequenos esta-
belecimentos comerciais, industriais ou de prestação de serviços, cujas atividades estejam 
de acordo com o Código de Posturas, Vigilância, Meio Ambiente e Saúde.
Parágrafo único. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá 
assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, 
seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou 
imunidade existente.

CAPÍTULO IV
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do SIMPLES NACIONAL

Art. 24.  Fica recepcionada na legislação tributária do Município o Regime Especial Unifi-
cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte cadastradas no Simples Nacional, e que atendam em especial as regras 
constantes dos art. 12 a 41,da Lei Complementar Federal 123/2006: 
I – à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, abrangência, vedações ao 
regime, forma de opção e hipóteses de exclusões;
II – às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos impostos e contribuições e 
repasse ao erário do produto da arrecadação;
III – às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo administrativo-fiscal e processo 
judiciário pertinente;
IV – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos 
pela legislação federal do Imposto de Renda e imposição de penalidades;
V – à abertura e fechamento de empresas;
VI – ao Microempreendedor Individual – MEI.
§ 1º O recolhimento do tributo no regime de que trata este artigo, não se aplica às seguintes 
incidências do ISS, em relação às quais será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas:
I – em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;
§ 2º Poderá o Município, mediante deliberação exclusiva e unilateral e, inclusive de modo 
diferenciado para cada ramo de atividade, conceder redução do ISS devido por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, hipótese em que será realizada redução proporcional ou 
ajuste do valor a ser recolhido, relativo ao regime previsto neste artigo, na forma definida 
em resolução do Comitê Gestor.

Art. 25.  As regras baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte instituído pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, desde 
que obedecidas as competência que lhe é outorgada pela referida lei complementar, a qual 
será implementada no Município por Decreto do Executivo.
Parágrafo único. Essa atribuição poderá ser delegada à Secretaria de Finanças ou ao Comitê 
Gestor Municipal definido no artigo 3º, se este órgão tiver competência para baixar atos 
normativos.

Art. 26.  As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempresas e empresas de pequeno 
porte enquadradas no SIMPLES NACIONAL, serão correspondentes aos percentuais fixa-
dos para o ISS nos anexos III, IV, V e VI da Lei Complementar nº.123/2006, salvo se tais 
percentuais forem superiores às alíquotas vigentes no município para as demais empresas, 
hipótese em que serão aplicáveis para as microempresas e empresas de pequeno porte estas 
alíquotas conforme determina os art. 18º, seus parágrafos e anexos III, IV, V e VI, da Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006.
§ 1º A exceção prevista na parte final do “caput” não se aplicará caso a alíquota incidente 
para microempresa ou empresa de pequeno porte seja inferior a 2% (dois por cento), hipótese 
em que será aplicada esta alíquota.
§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário ou aos controles fiscais, 
e na forma estabelecida pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), as hipóteses de 
cobrar valores fixos mensais para o recolhimento do Imposto sobre Serviços devido por 
microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, até o limite estabelecido 
no artigo 18, §§ 18, 19,  20 e 21 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, ficando a 
microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.

Art. 27.  No caso de prestação de serviços de construção civil prestados por microempresas 
e empresas de pequeno porte, o tomador do serviço será o responsável pela retenção e 
arrecadação do Imposto Sobre Serviços devido ao município, segundo as regras comuns da 
legislação desse imposto, obedecido o seguinte:
I – o valor recolhido ao município pelo tomador do serviço será definitivo, não sendo objeto 
de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 
não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional conforme determina os 
art. 18, § 6º, e 21,§ 4º Lei Complementar Federal nº. 123/2006.
II – será aplicado o disposto no artigo 24;
III – tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa à 
Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, da base de cálculo do ISS será abatido 
o material fornecido pelo prestador dos serviços conforme determina o art. 18, § 23 da Lei 
Complementar Federal nº. 123.

Art. 28.  Na hipótese de os escritórios de serviços contábeis optarem por recolher os tributos 
devidos no regime de que trata o artigo 19, o Imposto sobre Serviços devido ao município 
será recolhido mediante valores fixos, devendo o Poder Executivo estabelecer forma e 
prazo desse recolhimento. Conforme determina o art. 18, §§ 22-A, 22-B e 22-C, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º Na hipótese do “caput”, os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por 
meio de suas entidades representativas de classe, deverão: 
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição e à primeira declaração anual sim-
plificada do microempreendedor individual - MEI, podendo, para tanto, por meio de suas 
entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o 
Distrito Federal e o Município, por intermédio dos seus órgãos vinculados;  
II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas 
e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional por eles atendidas;  
III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas. 
§ 2º Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o parágrafo anterior, o 
escritório poderá sofrer as sansões previstas no § 22-C da Lei Complementar 123/2006. 

Art. 29.  A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º 
da Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003, e ainda deverá observar o constante nos 
art. 18, § 6º, e art. 21, § 4º, da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.
I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e 
corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI da Lei Complementar 
Federal 123/06, para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 
II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 
correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, 
V ou VI desta Lei Complementar; 
III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a 
alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno 
porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao 
do início de atividade em guia própria do Município;  
IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação 
do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá ao Município realizar a 
retenção a que se refere o caput deste parágrafo; 
V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota 

de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 
correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 
ou VI desta Lei Complementar; 
VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS 
informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa 
diferença será realizado em guia própria do Município;  
VII – o valor retido, e devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha 
com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  
Parágrafo único. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do “caput”, a falsidade na presta-
ção dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

Art. 30.  O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico competente, estabelecerá os 
controles necessários para acompanhamento da arrecadação feita por intermédio do SIMPLES 
NACIONAL, bem como do repasse do produto da arrecadação e dos pedidos de restituição ou 
compensação dos valores do SIMPLES NACIONAL recolhidos indevidamente ou em montante 
superior ao devido conforme determina os art. 21 e 22 da Lei Complementar Federal nº 123.
Parágrafo único. No prazo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor das normas 
tributárias relativas ao SIMPLES NACIONAL, a Procuradoria Fiscal do Município deverá 
firmar convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle 
os procedimentos de inscrição em dívida ativa municipal e a cobrança judicial do Imposto 
sobre Serviços devidos por microempresas e empresas de pequeno porte determinação dada 
pelo art. 41, § 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

Art. 31.  Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno porte submetidas ao Imposto 
sobre Serviços, no que couber, as demais normas previstas na legislação municipal desse 
imposto (Sistema Tributário do Município).
§ 1º Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, porém não optantes 
do Simples Nacional, as demais normas previstas na legislação municipal desse imposto 
(Sistema Tributário do Município).
§ 2º Deverão ser aplicados os incentivos fiscais municipais de qualquer natureza às micro-
empresas e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, optantes ou não pelo Simples Nacional e desde que preenchidos os 
requisitos e condições legais estabelecidas.

Seção II
Do Microempreendedor Individual – MEI

Art. 32.  O Microempreendedor Individual – MEI de que trata o inciso III do artigo 4º poderá 
recolher os impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos 
mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, obedecidas as normas 
específicas previstas nos artigos 18-A, 18-B, 18-C, 18-D e 18-E da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, na redação da Lei Complementar Federal 128/2008, e na forma regulamentada 
pelo Comitê Gestor.
Parágrafo único. Em relação ao disposto no “caput”, o valor relativo ao ISS, caso o Microem-
preendedor Individual – MEI seja contribuinte desse imposto, será aquele determinado pela 
alínea “c” do inciso V, do § 3° da Lei Complementar Federal 123/2006, independentemente 
da receita bruta por ele auferida no mês, não se aplicando a ele qualquer isenção ou redução 
de base de cálculo relativa ao ISS, prevista nesta lei complementar.

Seção III
Dos Benefícios Fiscais

Subseção I
Do Benefício Fiscal Relativo ao ISS

Art. 33.  O valor do Imposto Sobre Serviços devido pela microempresa, considerado o conjunto 
de seus estabelecimentos situados no Município, que, a partir da entrada em vigor da presente Lei 
e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, venha a admitir e manter 
pelo menos mais um empregado regularmente registrado, fica reduzido dos percentuais a seguir, 
aplicados de forma proporcional à receita bruta anual auferida no exercício anterior:
I - 10% (dez por cento) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
II - 5% (cinco por cento) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) até 
R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta e sessenta mil reais).
§ 1º Enquanto não ultrapassado o limite máximo de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta 
mil reais), durante todo o exercício do incentivo, os contribuintes recolherão o Imposto com 
o desconto proporcional à receita bruta na forma prescrita no “caput”.
§ 2º O benefício total de redução de base de cálculo concedido nos termos deste artigo, bem 
como do artigo 29 e do inciso I do artigo 33 não poderá resultar em alíquota inferior a 2% do 
ISS devido no período pelo contribuinte.

Subseção II
Incentivo Adicional para Geração de Empregos

Art. 34.  Como incentivo adicional para a manutenção e geração de empregos, o contribuinte 
enquadrado neste regime como microempresa, com receita bruta anual até o limite constante do 
art. 3, I da Lei Complementar 123/2006 de até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder 
Executivo Municipal, fica autorizado a deduzir do imposto devido mensalmente, por empregado 
regularmente registrado (Lei Complementar nº. 123/2006, art. 18, § 20): 
I - 1% (hum por cento) por empregado, até o máximo de 5 (cinco);
II - 2% (dois por cento) por empregado adicional a partir do 6º (sexto) registrado.
§ 1° O benefício a que se refere este artigo não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
valor do imposto devido em cada período de apuração.
§ 2° A empresa que pretender receber os benefícios constantes desta subseção deve requerer 
junto ao departamento de Tributação do Município através de requerimento aprovado em 
Regulamento, instruído com os documentos necessários ao cumprimento dos requisitos 
para obtenção do beneficio, devendo o mesmo ser encaminhado para analise e aprovação do 
Comitê Gestor Municipal.

Subseção III
Dos Demais Benefícios

Art. 35.  O pequeno empreendedor referido no inciso II do art. 4º e a microempresa que tenha 
auferido receita bruta, no ano calendário anterior, até o limite previsto no § 1o do art. 18-A, 
a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder 
Executivo Municipal, ficam:
I – beneficiadas pela redução de 90% (noventa por cento), conforme inciso I do art. 38º-B, da 
Lei Complementar 123/2006;

Art. 36.  A microempresa que tenha auferido no ano imediatamente anterior receita bruta anual 
superior ao limite previsto no § 1o do art. 18-A, a partir da entrada em vigor da presente Lei 
e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, terá reduzida em 50% 
(cinqüenta por cento), conforme inciso II do art. 38º-B, da Lei Complementar 123/2006; 

Art. 37.  A redução prevista no Inciso I do artigo 35 e no artigo anterior, estendem-se aos 
estabelecimentos comerciais e industriais enquadrados no Estado como microempresas para 
efeito do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita 
bruta prevista no inciso I do artigo 2º.
Parágrafo único. A empresa que pretender receber os benefícios constantes desta subseção deve 
requerer junto ao departamento de Tributação do Município através de requerimento aprovado 
em Regulamento, instruído com os documentos necessários ao cumprimento dos requisitos 
para obtenção do beneficio, devendo o mesmo ser encaminhado para analise e aprovação do 
Comitê Gestor Municipal.

Subseção IV
Incentivo à Formalização

Art. 38.  Até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da entrada em vigor desta Lei, qualquer 
estabelecimento, contribuinte do imposto no Município, que se formalizar perante o cadastro 
municipal e que gere e mantenha pelo menos mais 1 (um) emprego devidamente registrado, 
terá direito aos seguintes benefícios:
I – pelo prazo de 1 (um) ano a contar de sua inscrição no cadastro do Município, redução 
de 60% (sessenta) por cento do Imposto Sobre Serviços devido, desde que aprovado pelo 
Comitê Gestor Municipal;
II – isenção das taxas de Licença para Localização, de Fiscalização de Funcionamento, de 
Licença para Comércio Ambulante, de Licença para Publicidade e de Licença para Ocupação 
de Solo nas Vias e Logradouros Públicos;
III – dispensa de qualquer taxa relativa ao seu cadastramento. 
§ 1º Para os fins deste artigo, consideram-se informais as atividades econômicas já instaladas 
no Município, sem prévia licença para localização.
§ 2º Ficarão eximidas de quaisquer penalidades quanto ao período de informalidade as pessoas 
físicas ou jurídicas que desempenhem as atividades econômicas sujeitas a esta Lei e que espon-
taneamente, no prazo previsto no “caput”, utilizarem os benefícios deste artigo.
§ 3º As atividades econômicas já instaladas que tenham incompatibilidade de uso, nos termos 
das leis municipais aplicáveis, poderão obter alvará provisório para fins de localização, desde 
que não sejam atividades consideradas de alto risco, nos termos dispostos em regulamento.
§ 4º O disposto nos incisos II e III deste artigo estendem-se aos estabelecimentos comerciais 
e industriais enquadrados no Estado como microempresas para efeito do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta prevista no inciso 
I do artigo 2º.  
§ 5º O disposto no inciso I desde artigo aplica-se concomitantemente com o previsto no artigo 
29, desde que não resulte valor inferior à aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento)  
(Lei Complementar nº. 123/2006, art. 18, § 20).
§ 6º Para obter os benefícios previstos neste artigo a empresa interessada deverá protocolar 
pedido junto ao departamento de Tributação do Município, através de requerimento próprio 
comprovando cumprir com os requisitos necessários para obtenção dos benefícios.

CAPÍTULO V
ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 39.  Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (Lei Complementar nº. 123/2006, art. 47).
§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as regras 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos 
seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, Lei Complementar nº. 
123/2006, art. 42 a 49, especialmente:
I - deverá realizar processo licitatório destinada exclusivamente à participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor não ultrapasse o valor máximo 
instituído no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006;
II - deverá estabelecer em certames para a aquisição de bens de natureza divisível cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte;
§ 1º Os benefícios referidos no caput desse artigo poderão, justificadamente estabelecer a 
prioridade de contratação para as micro empresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Art. 40.  Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos 
da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indireta 
mente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio 
de consórcios ou cooperativas (Lei Complementar nº. 123/2006, art. 47).
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I - poderá ser utilizada a licitação por item;
II - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contra-
tação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados 
a licitantes distintos.
 § 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência 
da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores conside-
rados de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

Art. 41.  Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, 
apenas o seguinte (Lei Complementar nº. 123/2006, art. 43 e 47).
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II – inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;
III – certidão negativa de débito municipal, do INSS e do FGTS.
§ 1º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 3º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 42.  As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos 
perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente 
adequadas à oferta de produtores locais ou regionais, conforme prevê o art. 47 de Lei Com-
plementar nº. 123/2006.
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada 
de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponi-
bilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar 
custos com transporte e armazenamento.

Art. 43.  Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da 
Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do 
local ou da região, conforme prevê o art. 47 da Lei Complementar nº. 123/2006.
 
Art. 44.  Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolva 
produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões 
fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial, conforme 
prevê o art. 47 Lei Complementar nº. 123/2006.

Art. 45.  Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, 
a exigência de “selo de certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou 
equivalente passados por entidades de idoneidade, conforme prevê o art. 47 Lei Comple-
mentar nº. 123/2006.

Art. 46.  Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, 
inclusive junto às entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas 
empresas para divulgação em seus veículos de comunicação, conforme prevê o art. 47 Lei 
Complementar nº. 123/2006.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar 
convênios com as entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em 
seus meios de comunicação.

Art. 47.  A Administração Pública poderá exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte.
§ 1º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório, 
especificando-se o percentual a ser subcontratado.
§ 2º É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas espe-
cíficas.
§ 3º O disposto no caput não é aplicável quando:
I – o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
II – a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III – a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos em sua 
totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 
33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 48.  Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte (Lei 
Complementar nº. 123/2006, art. 47 e 48, II, e § 2º, e 49);

I – o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem 
subcontratadas deverão ser estabelecidas no Município e Região de influência;
II – deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem 
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;
III – a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV – demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Admi-
nistração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que 
sua execução já tenha sido iniciada.

Art. 49.  As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos termos dos artigos 24 
e 25 da Lei nº 8.666, de 1996, deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no município ou região de influência (Lei Complementar 
nº. 123/2006, art. 47).

Subseção II
Certificado Cadastral da MPE

Art. 50.  Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
nas licitações, o Município deverá:

I – instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente ou na região de influência, com a identificação das linhas de fornecimento 
de bens e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das licitações e facilitar 
a formação de parcerias e subcontratações, além de também estimular o cadastramento destas 
empresas nos sistemas eletrônicos de compras;
II – divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e de 
data das contratações, no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras 
formas de divulgação;
III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo 
a orientar, através da Sala do Empreendedor, as microempresas e empresas de pequeno porte a 
fim de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas.

Art. 51.  Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, o Certificado de Registro 
Cadastral emitido para as micro e pequenas empresas previamente registradas para efeito das 
licitações promovidas pelo Município.
Parágrafo único. O certificado referido no “caput” comprovará a habilitação jurídica, a qualifi-
cação técnica e econômico-financeira da microempresa e da empresa de pequeno porte.
Art. 52.  O disposto nos artigos 45 e 46 poderá ser substituído por medidas equivalentes de 
caráter regional, nos termos de convênio firmado para esse fim.

Subseção III
Estímulo ao Mercado Local

Art. 53.  A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, 
assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros 
municípios de grande comercialização.

CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 54.  A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere aos 
aspectos de natureza não fazendário, tal como a relativa aos aspectos trabalhista, metrológico, 
sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo, deverá ter natureza prioritaria-
mente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento.
§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando 
for constatada a ocorrência de resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de verificar a regularidade 
do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregula-
ridade na primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no prazo determinado. 
§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada alguma irregularidade na 
primeira visita do agente público, o mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, 
conforme regulamentação, devendo sempre conter a respectiva orientação e plano negociado 
com o responsável pelo estabelecimento.
§ 4º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 90 (noventa) dias a contar da entrada 
em vigor desta Lei, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais 
não se sujeitarão ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO VII
ASSOCIATIVISMO

Art. 55.  A Administração Pública Municipal, por si ou através de parcerias com entidades 
públicas ou privadas, estimulará a organização de empreendedores fomentando o associativismo, 
cooperativismo, consórcios e a constituição de Sociedade de Propósito Específico formada por 
microempresas e empresas de pequeno porte, em busca da competitividade e contribuindo para 
o desenvolvimento local integrado e sustentável.

Art. 56.  O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, 
para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e coope-
rativo no Município entre os quais:
I – estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas do município, 
visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de produção, 
do consumo e do trabalho;
II – estímulo a forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos 
de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;
III – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para 
implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão 
da população do município no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração 
de trabalho e renda;
IV – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa 
destinadas à exportação;
V – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se em coope-
rativas de crédito e consumo;
VI – cessão de bens e imóveis do município;
VII – isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, sob a condição 
de que cumpram as exigências legais da legislação tributária do Município.

Art. 57.  A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos complementares em igual 
valor aos recursos financeiros do Codefat – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, disponibilizados através da criação de programa específico para as cooperativas de 
crédito de cujos quadros de cooperados participem microempreendedores, empreendedores de 
microempresa e empresa de pequeno porte, bem como suas empresas, na forma que regulamentar 
(Lei Complementar nº. 123/2006, art. 63).

Art. 58.  Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo poderá alocar recursos 
em seu orçamento.

CAPÍTULO VIII
ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Subseção I
Programas de Estímulo à Inovação

Art. 59.  O Município manterá programas específicos de estímulo à inovação para as micro-
empresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de 
incubadoras, observando-se o seguinte:
I – as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;
II – o montante de recursos disponíveis e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 
§ 1º O município terá por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos 
destinados à inovação para o desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou das 
empresas de pequeno porte. 
§ 2º Os órgãos e entidades integrantes da Administração Municipal, atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar suas aplicações, no 
percentual mínimo fixado no caput deste artigo, em programas e projetos de apoio às micro-
empresas ou às empresas de pequeno porte, divulgando, no primeiro trimestre de cada ano, 
informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total 
dos recursos destinados para esse fim.
§ 3º Para efeito do “caput” deste artigo, o Poder Executivo poderá estabelecer parceria com 
entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno porte, órgãos gover-
namentais, agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, núcleos de inovação 
tecnológica e instituições de apoio.

Art. 60.  As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local especifi-
camente destinado para tal fim, ficando a cargo da municipalidade as despesas com aluguel, 
manutenção do prédio, fornecimento de água e demais despesas de infra-estrutura.
§ 1º O Poder Executivo manterá, por si ou com entidade gestora que designar, e por meio de 
pessoal de seus quadros ou mediante convênios, órgão destinado à prestação de assessoria e 
avaliação técnica a microempresas e a empresas de pequeno porte.
§ 2º O prazo máximo de permanência no programa é de dois anos para que as empresas 
atinjam suficiente capacitação técnica, independência econômica e comercial, podendo ser 
prorrogado por prazo não superior a dois anos mediante avaliação técnica. Findo este prazo, 
as empresas participantes se transferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada 
pelo Poder Público Municipal a ocupação preferencial por empresas egressas de incubadoras 
do Município.

Art. 61.  O Poder Executivo divulgará anualmente a parcela de seu orçamento anual que 
destinará à suplementação e ampliação do alcance de projetos governamentais de fomento à 
inovação e à capacitação tecnológica que beneficiem microempresas e empresas de pequeno 
porte inscritas no Município.
§ 1º Os recursos referidos no “caput” deste artigo poderão suplementar ou substituir con-
trapartida das empresas atendidas pelos respectivos projetos; cobrir gastos com divulgação 
e orientação destinada a empreendimentos que possam receber os benefícios dos projetos; 
servir como contrapartida de convênios com entidades de apoio a microempresas e empresas 
de pequeno porte, em ações de divulgação dos projetos, atendimento técnico e disseminação 
de conhecimento.
§ 2º O Poder Público Municipal criará, por si ou em conjunto com entidade designada pelo 
Poder Público Municipal, serviço de esclarecimento e orientação sobre a operacionalização dos 
projetos referidos no caput deste artigo, visando ao enquadramento neles de microempresas e 
empresas de pequeno porte e à adoção correta dos procedimentos para tal necessários.
§ 3° O serviço referido no “caput” deste artigo compreende a divulgação de editais e outros 
instrumentos que promovam o desenvolvimento tecnológico e a inovação de microempresas 
e empresas de pequeno porte; a orientação sobre o conteúdo dos instrumentos, as exigências 
neles contidas e respectivas formas de atendê-las; apoio no preenchimento de documentos e 
elaboração de projetos; recebimento de editais e encaminhamento deles a entidades represen-
tativas de micro e pequenos negócios; promoção de seminários sobre modalidades de apoio 
tecnológico, suas características e forma de operacionalização.

Subseção II
Incentivos fiscais à Inovação

Art. 62.  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, após a análise do impacto orçamentário, 
programa de incentivo, sob a forma de crédito fiscal, de tributos municipais em relação a 
atividades de inovação executadas por microempresas e empresas de pequeno porte, indivi-
dualmente ou de forma compartilhada.
§ 1º Anualmente, o Poder Executivo, respeitada a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, fixará a dotação orçamentária da renúncia fiscal referida no “caput”
§ 2º A desoneração referida no caput deste artigo terá como limite individual o valor máximo 
de 50% dos tributos municipais devidos.
§ 3º As medidas de desoneração fiscal previstas neste artigo poderão ser usufruídas desde 
que:
I - O contribuinte notifique previamente o Poder Público Municipal sua intenção de se valer 
delas;
II - O beneficiado mantenha a todo o tempo registro contábil organizado das atividades 
incentivadas. 
§ 4º Para fins da desoneração referida neste artigo, os dispêndios com atividades de inovação 
deverão ser contabilizados em contas individualizadas por programa realizado. 

CAPÍTULO IX
Do Estímulo ao Crédito e Capitalização

Art. 63.  A Administração Pública Municipal para estímulo ao crédito e à capitalização dos 
empreendedores e das empresas de micro e pequeno porte, fomentará e apoiará a criação e o 
funcionamento de linhas de micro crédito operacionalizadas através de instituições tais como 
cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIP, sociedades de garantia de crédito, dedicadas ao microcrédito 
com atuação no âmbito do Município ou região de influência.

Art. 64.  A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento 
de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do Município e 
região de influência. 

Art. 65.  A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação, no Município, 
de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham 
como principal finalidade a realização de operações de crédito com microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

Art. 66.  A Administração Pública Municipal fomentará a criação de Comitê Estratégico de 
Orientação ao Crédito e Consumo, constituído por agentes públicos, associações empresariais, 
profissionais liberais, profissionais do mercado financeiro e de capitais, com objetivo de 
sistematizar as informações relacionadas ao crédito e financiamento e disponibilizá-las aos 
empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do município, por meio 
da Sala do Empreendedor.
§ 1º Por meio do Comitê, a Administração Pública Municipal disponibilizará as informações 
necessárias aos micro e pequenos empresários localizados no Município, a fim de obter linhas 
de crédito menos onerosas e burocráticas.

(Continuação da página anterior) § 2º Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, 
informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício. 
§ 3º A participação no Comitê não será remunerada.

Art. 67.  A Administração Pública Municipal poderá, na forma que regulamentar, criar ou 
participar de fundos destinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em 
operações de empréstimos bancários solicitados por empreendedores, microempresas e em-
presas de pequeno porte estabelecidas no Município, junto aos estabelecimentos bancários, 
para capital de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam 
a adoção de inovações tecnológicas. 
Art. 68.  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Governo do 
Estado e União, destinados à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor formal 
instalados no Município, para capital de giro e investimentos em máquinas e equipamentos 
ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.

Art. 69.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Adesão ao Banco 
da Terra (ou seu sucedâneo), com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário, visando à instituição do Núcleo Municipal Banco da Terra no Município, 
(conforme definido por meio da Lei Complementar nº. 93, de 4/2/1996, e Decreto Federal 
nº. 3.475, de 19/5/2000), para a criação do projeto BANCO da TERRA, cujos recursos serão 
destinados à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor rural, no âmbito de 
programas de reordenação fundiária.

CAPÍTULO X
Da Educação Empreendedora e do Acesso à Informação

Art. 70.  Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação empreende-
dora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestão de microempresas e empresas 
de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e assuntos afins.
§ 1º Estão compreendidos no âmbito do “caput“ deste artigo ações de caráter curricular 
ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas, 
assim como a alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos 
de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; 
ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder Público Municipal entender 
cabíveis para estimular a educação empreendedora.

Art. 71.  Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com 
órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino 
superior, para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de 
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional, 
e capacitação no emprego de técnicas de produção. 
§ 1º Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo a concessão de bolsas de iniciação 
científica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino 
básico público e ações de capacitação de professores.

Art. 72.  Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, 
com o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do Município às novas 
tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar programa 
para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, 
rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.
§ 1º Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que diz 
respeito ao fornecimento do sinal de Internet; valor e condições de contraprestação pecuni-
ária; vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições de fornecimento, 
assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal. 
§ 2º Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” deste artigo:
I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso 
gratuito e livre à Internet; 
II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 
III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das 
empresas atendidas;
IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da 
Internet;
V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores 
e de novas tecnologias;
VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,
VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

Art. 73.  Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com 
entidades civis públicas ou privadas e instituições de ensino superior, para o apoio ao 
desenvolvimento de associações civis sem fins lucrativos, que reúnam individualmente 
as condições seguintes:
I – ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições de aplicar conhe-
cimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
III – ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a 
empresas de pequeno porte;
IV – ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações 
dos partícipes e,
V – operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.

CAPÍTULO XI
Das Relações do Trabalho

Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

Art. 74.  As microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e pelos Serviços Sociais 
Autônomos da comunidade, a formar consórcios para o acesso a serviços especializados 
em segurança e medicina do trabalho.

Art. 75.  O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com sindicatos, instituições 
de ensino superior; hospitais; centros de saúde privada; cooperativas médicas e centros de 
referência do trabalhador, para implantar Relatório de Atendimento Médico ao Trabalhador, 
com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua região, 
e por meio da Secretaria de Vigilância Sanitária municipal e demais parceiros, promover 
a orientação das micro e pequenas empresas em saúde e segurança no trabalho, a fim de 
reduzir ou eliminar os acidentes.

Art. 76.  O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com sindicatos; instituições de 
ensino superior e associações empresariais, para orientar as microempresas e as empresas 
de pequeno porte quanto à dispensa: 
I – da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 
II – da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 
III – de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem;
IV – da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho” e,
V – de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas.

Art. 77.  O Poder Público Municipal, independentemente do disposto no artigo anterior 
desta Lei, também deverá orientar através da Sala do Empreendedor, por meio de parcerias 
e convênios com instituições de ensino superior e ou outras entidades, no sentido de que 
não estão dispensadas as microempresas e as empresas de pequeno porte, dos seguintes 
procedimentos: 
I – anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
II – arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações traba-
lhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 
III – apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP; 
IV – apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações 
Sociais – RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED.

Art. 78 - O Poder Público Municipal, por si ou através de parceiros ou conveniados, 
informará e orientará o Microempreendedor Individual - MEI, com receita bruta anual 
no ano calendário anterior, até o limite previsto no § 1o do art. 18-A, no ato de inscrição 
ou pedido de Alvará de Funcionamento, o quanto se refere às obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas.

Seção II
Do Acesso à Justiça do Trabalho

Art. 79.  A Sala do Empreendedor orientará o empregador de microempresa ou de em-
presa de pequeno porte, de que lhe é facultado fazer-se substituir ou representar perante a 
Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo 
trabalhista ou societário.

CAPÍTULO XII
Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais

Art. 80.  O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; 
instituições de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a pro-
dutores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos rurais, 
mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e científico, 
nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte.
§ 1º Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, 
cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para 
a implantação de projetos de fomento à agricultura, mediante geração e disseminação de 
conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios produtores rurais; contratação 
de serviços para a locação de máquinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento 
de outras atividades rurais de interesse comum.
§ 2º Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no “caput” deste artigo, 
pequenos e médios produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus 
respectivos planos de melhoria aprovados por Comissão formada por três membros repre-
sentantes de segmentos da área rural indicados pelo Poder Público Municipal, os quais não 
terão remuneração e cuja composição será rotativa, tudo em conformidade com regulamento 
próprio a ser baixado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 3º Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do 
sistema de produção convencional para sistema de produção orgânica, entendido como tal 
aquele no qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais e socioe-
conômicos corretos, com o objetivo de promover a auto-sustentação; a maximização dos 
benefícios sociais; a minimização da dependência de energias não renováveis e a eliminação 
do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos 
geneticamente modificados ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de 
produção, armazenamento e  consumo.
§ 4º Competirá à Secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal, disciplinar 
e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas 
neste artigo.

CAPÍTULO XIII
Do Acesso à Justiça

Art. 81.  O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada através de convênios 
com entidades de classe, instituições de ensino superior, ONGs, OAB – Ordem dos Advo-
gados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às empresas 
de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do disposto 
no artigo 74, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 82.  Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive com 
o Poder Judiciário estadual e federal, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de 
conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das empresas 
de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território (Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, art. 75-A, na redação da Lei Complementar Federal 128/2008).
§ 1º O estímulo a que se refere o “caput” deste artigo compreenderá campanhas de divul-
gação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
no tocante aos custos administrativos e honorários cobrados, sob a responsabilidade da 
Sala do Empreendedor.
§ 2º Com base no “caput” deste artigo, o Município também poderá formar parceria com 
Poder Judiciário, OAB, instituições de ensino superior, com a finalidade de criar e implantar 
o Setor de Conciliação Extrajudicial, como um serviço gratuito.

CAPÍTULO XIV
DAS PENALIDADES

Art. 83.  Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto 
de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ISS (Lei Complementar Federal nº 
123/2006, art. 35 a 38, na redação da Lei Complementar 128/2008).

 CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 84.  As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da 
publicação desta lei, terão 90 (noventa) dias para realizarem o recadastramento e nesse 
período poderão operar com alvará provisório, desde que a atividade não ofereça nenhum 
grau de risco, aferido pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 85.  O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes 
a empresários e pessoas jurídicas no âmbito do governo municipal, ocorrerá independente-
mente da regularidade de obrigações tributárias, principais ou acessórias, do empresário, da 
sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo 
das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por 
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção..
§ 1o A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados 
ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples 
falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo 
ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários ou por seus titulares, 
sócios ou administradores.
§ 2o A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responsabi-
lidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência 
dos respectivos fatos geradores.
§ 3o A baixa de que trata o caput desse artigo, deverá ser realizada no prazo constante 
do parágrafo 7º do art. 9º da Lei Complementar 123/2006, sob pena de presunção de 
baixa efetiva 
Art. 86.  O Município para propiciar os benefícios previstos na Lei 123/2006 quando 
instituir parcelamento de débitos, garantirá as micro e pequenas empresas prazo 20% 
superior ao das demais empresas.

Art. 87.  As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas pela Lei Or-
gânica do Município à lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária

Art. 88.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir da sua regulamentação através de Decretos do Poder Executivo.

Art. 89.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais 2246/2008, 
2398/2010 e demais disposições pertinentes a matéria.

Colorado PR, 18 de Dezembro de 2014.

_______________________________
Joaquim Horácio Rodrigues

Prefeito
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LEI Nº 2649/2014 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2014/2017 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de 

crédito adicional suplementar no exercício financeiro de 2014, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2014 e 
alterar o Plano Plurianual de 2014 à 2017 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir nas 

Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento Programa do Município de Colorado para o 
exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 560.348,30 (Quinhentos e sessenta mil 
trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

02 GABINETE DO PREFEITO 
  02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 

  02.002.04.122.0014.2002 
 

DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
 11 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350,00 

    
 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 589 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 150,00 

    
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 595 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 100,00 
107 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150,00 

    
 06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

  06.003.04.124.0018.2013 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 
137 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

    
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

174 3.1.91.13.00.00 1101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

    
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

178 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
180 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250,00 

 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
182 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 

    
 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 200 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
 
 
 
 
 
 

   

 

 
 
 

 
 
 

08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
  08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 231 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 

    
 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 252 3.1.90.11.00.00 1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.310,18 

580 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 119.689,82 
253 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
254 3.1.90.16.00.00 1303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

    
 09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

269 3.1.90.11.00.00 1495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 49.000,00 
553 3.1.90.11.00.00 3495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.998,30 
271 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
483 3.1.90.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 
484 3.1.91.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

    
 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 308 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.000,00 
309 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 
310 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
311 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

    
 10.001.08.244.0008.2031 

 
DES. AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

336 3.1.90.11.00.00 1935 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

    
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

362 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 700,00 

    
 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
398 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000,00 
401 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

    
 12.001.26.782.0004.2040 

 
DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

 422 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 

    
 12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 621 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 50,00 
438 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

    
 12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 

  12.003.15.452.0005.2041 
 

MANTER OS SERV. CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 
446 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500,00 
448 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 
449 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

 
Total das suplememtações..........................................................................................................R$ 560.348,30 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do crédito 
previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a cancelar igual importância das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL  
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 2 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
3 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
6 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

     02.003 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 02.003.05.151.0016.2003 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 21 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

     02.004 GESTÃO PARTICIPATIVA 
  02.004.04.131.0011.2004 

 

INTENSIFICAR AS ASSE. DE COM. SOCIAL, AS. COMUNITÁRIOS E OUVIDORIA 
MUNICIPAL 

30 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 
31 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 39 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
 04.001 CONTROLADORIA MUNICIPAL 

  04.001.04.124.0018.2006 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
51 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 
54 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
68 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

     05.002 DIVISÃO DE PESSOAL  
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

75 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
78 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

84 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
85 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
87 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
92 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

     05.004 DIVISÃO DE TI  
  05.004.04.126.0003.2010 

 
DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

95 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 
98 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

104 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
105 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
106 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

 
 
 
 
 

   

 

 
 
 

 
 
 
 

06.001.04.129.0003.2011 
 

DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
 114 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

116 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
117 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
  06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

140 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
 
 
06.004 

 
 
DIVISÃO DA DIVIDA PÚBLICA 

  06.004.28.843.0014.2014 
 

CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA, PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUTIVA 
146 3.1.91.92.00.00 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
151 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
152 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
156 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

     07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 162 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

163 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
167 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.300,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

172 3.1.90.11.00.00 1101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

199 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
202 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

213 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
214 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
216 3.1.90.16.00.00 1104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
217 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
  08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 229 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
230 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
232 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
234 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
238 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.182,67 

     08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

240 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
249 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.648,07 

 
 
 
 
 
 
 

   

 

 
 
 

 
 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
608 3.1.90.05.00.00 1303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 2.000,00 
259 3.3.90.32.00.00 1303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 39.310,18 
552 3.3.90.93.00.00 3495 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 48.998,30 
265 4.4.90.52.00.00 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 

     09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
272 3.1.90.16.00.00 1495 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
281 4.4.90.52.00.00 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00 
564 4.4.90.52.00.00 3495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.241.0008.2028 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 

 297 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.800,00 
300 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

     10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
315 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
319 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.895,85 

     10.001.08.244.0008.2029 
 

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS - LEI Nº 2544/2013 

321 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16.203,08 

     10.001.08.244.0008.2030 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
327 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
328 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
329 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     10.001.08.244.0008.2031 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
339 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
342 3.3.90.32.00.00 1935 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.500,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

360 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
361 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
363 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
367 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.500,00 

     11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
  11.002.15.451.0017.1009 

 
CONTRAPARTIDA DE EVENTUAIS CONVÊNIOS ESTADUAIS E FEDERAIS 

378 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00 

     11.002.17.512.0006.1002 
 

DESENVOLVIMENTO DO ATERRO SANITÁRIO 
 379 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
617 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 500,00 
385 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
387 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
388 

 
 
 
3.1.90.16.00.00 

 
 
 
1000 

 
 
 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

5.000,00 
389 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 
396 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.900,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
618 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 400,00 
400 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
402 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
424 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
428 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 433 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
435 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
  12.003.15.452.0005.2041 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

451 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 
452 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 873,50 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
454 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
455 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
457 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00 
463 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.936,65 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

465 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
466 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

     14.001.20.601.0015.2044 
 

DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 476 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

 
 
Total das anulações....................................................................................................................R$ 560.348,30 
 
 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, 

aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2014 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2014 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto 

aaquisição de 01 módulo de cobertura tipo sombrite, com estrutura metálica, 
acabamento em wash primer e tinta poliuretano, cobertura com tela de 
polietileno de alta densidade, medindo 7,20x5,00m para ser instalado no 
estacionamento da Câmara Municipal de Uniflor., em favor da empresa: TOBIAS 

LUMINOSOS LTDA - ME, no Valor Total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do 

mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo 

Administrativo Nº 08/2014 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 17 de dezembro de 2014. 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
=PRESIDENTE= 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2014 – CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17DE DEZEMBRO DE 2014 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: TOBIAS LUMINOSOS LTDA - ME 

CNPJ:  06.318.684/0001-50 

ENDEREÇO: R PION JOSÉ ROMANO, 129 – CEP 87065250 – MARINGÁ/PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 MÓDULO DE COBERTURA TIPO SOMBRITE, COM 

ESTRUTURA METÁLICA, ACABAMENTO EM WASH PRIMER E TINTA 

POLIURETANO, COBERTURA COM TELA DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, MEDINDO 7,20X5,00M PARA SER INSTALADO NO 

ESTACIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 07/2014 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2014 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 17/12/2014 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

VIGÊNCIA: 17/03/2015 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  TOBIAS LUMINOSOSLTDA - ME  
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

 

Prefeitura Municipal de Jardim Olinda



Nova Esperança, Sexta-feira, 
19 de Dezembro de 2014.
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DECRETO Nº 251/2014 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.586/2013 de 13/12/2013 e de conformidade com o artigo nº 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2014 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.004 DIVISÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
  06.004.28.843.0014.2014 

 
CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA, PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUTIVA 

149 4.6.90.91.00.00 1000 SENTENÇAS JUDICIAIS 41.000,00 

     02 GABINETE DO PREFEITO 
  02.004 GESTÃO PARTICIPATIVA 
  02.004.04.131.0011.2004 

 

INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS E OUVIDORIA MUNICIPAL 

36 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.800,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

223 3.3.90.39.00.00 1107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
291 3.3.90.30.00.00 1497 MATERIAL DE CONSUMO 7.800,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
404 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 9.500,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
426 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

469 3.3.30.41.00.00 1000 CONTRIBUIÇÕES 6.400,00 

     14.001.20.601.0015.2044 
 

DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 475 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00 

 
 

Total da Suplementação ............................................................................................................... R$ 94.000,00 
 
 
 
 

 
  

DECRETO Nº 253/2014  
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2014/2017 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2650 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014, RESOLVE: 
 
 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2014, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2014 e alterar o Plano Plurianual de 2014 
à 2017 do Município de Colorado. 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual e no Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2014, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 427.000,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil reais), destinados ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
  08.002.12.365.0010.2017 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 195 3.1.90.11.00.00 1101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 160.000,00 
196 3.1.90.16.00.00 1101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
269 3.1.90.11.00.00 1495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
285 3.1.90.11.00.00 1497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

  12.002.06.182.0005.2039 
 

MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 434 3.1.90.11.00.00 1515 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 

     
 

 

 
     

Total das Suplementações ..........................................................................................................R$ 427.000,00 
  
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
  

 
  

1.1.2.1.99.02.00.00 Taxa de Combate a Incêndio – FUNREBOM 
 

515 6.000,00 
 

1.7.2.1.33.10.02.04 PMAQ – Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção Básica  

495 250.000,00 

1.7.2.1.33.30.01.02 Incentivo de Qualificação as Ações da Dengue 
 

497 10.000,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 252/2014 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2014/2017 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2649 DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014, RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de 

crédito adicional suplementar no exercício financeiro de 2014, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2014 e 
alterar o Plano Plurianual de 2014 à 2017 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir nas 

Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento Programa do Município de Colorado para o 
exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 560.348,30 (Quinhentos e sessenta mil 
trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

02 GABINETE DO PREFEITO 
  02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 

  02.002.04.122.0014.2002 
 

DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
 11 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350,00 

    
 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 589 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 150,00 

    
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 595 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 100,00 
107 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150,00 

    
 06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

  06.003.04.124.0018.2013 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 
137 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

    
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

174 3.1.91.13.00.00 1101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

    
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

178 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
180 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250,00 

 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
182 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 

    
 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 200 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

 
 
 

 
 
 

08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
  08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 231 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 

    
 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 252 3.1.90.11.00.00 1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.310,18 

580 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 119.689,82 
253 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
254 3.1.90.16.00.00 1303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

    
 09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

269 3.1.90.11.00.00 1495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 49.000,00 
553 3.1.90.11.00.00 3495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.998,30 
271 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
483 3.1.90.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 
484 3.1.91.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

    
 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 308 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.000,00 
309 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 
310 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
311 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

    
 10.001.08.244.0008.2031 

 
DES. AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

336 3.1.90.11.00.00 1935 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

    
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

362 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 700,00 

    
 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
398 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000,00 
401 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

    
 12.001.26.782.0004.2040 

 
DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

 422 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 

    
 12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 621 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 50,00 
438 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

    
 12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 

  12.003.15.452.0005.2041 
 

MANTER OS SERV. CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 
446 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500,00 
448 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 
449 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

 
Total das suplememtações..........................................................................................................R$ 560.348,30 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do crédito 
previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a cancelar igual importância das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL  
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 2 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
3 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
6 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

     02.003 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 02.003.05.151.0016.2003 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 21 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

     02.004 GESTÃO PARTICIPATIVA 
  02.004.04.131.0011.2004 

 

INTENSIFICAR AS ASSE. DE COM. SOCIAL, AS. COMUNITÁRIOS E OUVIDORIA 
MUNICIPAL 

30 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 
31 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 39 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
 04.001 CONTROLADORIA MUNICIPAL 

  04.001.04.124.0018.2006 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
51 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 
54 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
68 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

     05.002 DIVISÃO DE PESSOAL  
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

75 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
78 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

84 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
85 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
87 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
92 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

     05.004 DIVISÃO DE TI  
  05.004.04.126.0003.2010 

 
DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

95 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 
98 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

104 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
105 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
106 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

 
 
 
 
 

   

 

 

  

LEI Nº 2653/2014 
 
Súmula: Autoriza o Executivo a realizar o pagamento 

dos valores referentes ao Programa de Incentivo 

PMAQ do Exercício de 2014 – Lei 2.515/2012 em 02 

parcelas e dá outras providências.  
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o pagamento dos 

valores repassados como Incentivo Financeiro do PMAQ – AB, concedido pelo Ministério 

da Saúde, no âmbito do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica instituído pela Portaria 1654/11, no percentual de 100% (cem por cento) 

em prol dos profissionais da saúde já descritos na Lei 2.515/2012, em 02 parcelas, sendo 

a 1ª quitada até o dia 22/12/2014 e a 2ª parcela com quitação até 20/02/2015, referentes 

aos valores repassados no exercício de 2014. 

 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

Colorado PR, 18 de dezembro de 2014. 
 

 
 

___________________________ 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 

  

LEI Nº 2652/2014 
 
Súmula: Denomina Bairro e Vias Públicas do 

Município de Colorado, Estado do Paraná, e dá 

outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica denominado “Jardim Panorama”, o bairro compreendido no 

Lote Destacado do Quinhão nº 03 – Secção Central – município de Colorado, Estado do 

Paraná, conforme consta no anexo desta lei.  

 

Art. 2º. Ficam assim denominadas as ruas pertencentes ao Jardim 

Panorama, bairro denominado pelo artigo anterior, conforme constam no anexo desta Lei: 

 

a) Rua Projetada “A e G” ficam denominadas “Rua Manoel Francisco 
Costa”; 

b) Rua Projetada “B” fica denominada “Rua João Romero Palma”; 

c) Rua Projetada “C” fica denominada “Rua Matheus Garcia”; 

d) Rua Projetada “D” fica denominada “Hercules Cappi”; 

e) Rua Projetada “E” fica denominada “Rua Hortencia Ambrosio 
Rafaini”; 

f) Rua Projetada “F” fica denominada “Dolores Moreno Perez”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Colorado PR, 18 de dezembro de 2014 

 
 
                                                  __________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 

  

LEI Nº 2651/2014 
 
Súmula: Autoriza o Município de Colorado, através 
do Executivo Municipal, firmar convênio para o 
exercício de 2015, com a Associação Casa Lar de 
Colorado para repasse de recursos para promoção 
da assistência e atendimento social de crianças e 
adolescentes e dá outras providências.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Município de Colorado, Estado do Paraná, através do 

Executivo Municipal, autorizado a firmar Convênio com a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 
COLORADO, para o exercício de 2015, na forma estabelecida no ARt. 116 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, objetivando a promoção da assistência e atendimento 
social de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, 
excepcionalmente adolescente em atendimento de ordem judicial, através de repasse 
mensal no valor de R$ 18.333,33 (dezoito mil, trezentos e trinta e três reais e três 
centavos) destinados ao atendimento nos termos do Plano de Trabalho que integra e será 
realizado nos Temos de Convênio correspondente.  

 
Art. 2º - As despesa decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
10.002.08.243.........................Assistência à Criança e ao Adolescente 
10.002.08.243.0009................Proteção a Criança e ao Adolescente  
6033........................................Desenvolver as Atividades da Criança e Adolescente 
3.3.50.43.00.00 – 1.000..........Subvenções Sociais...........R$ 220.000,00 
 
Art. 3º - O prazo do presente convênio será de até 01 (hum) ano a contar 

de 01 de janeiro de 2015, encerrando em 31/12/2015. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 18 de dezembro de 2014. 
 
 

 
                                        ____________________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 

 
 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 

 
    
1.6.0.0.42.00.00.00 Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento, Coleta e 

Destino Final de Esgotos 
 

    000 81.200,00 
 

1.7.2.1.33.30.01.02 Incentivo de Qualificação as Ações da Dengue 
 

    497 7.800,00 
 

1.7.2.1.35.01.00.00 Transferências do Salário Educação 
 

    107 5.000,00 
 

    

Total do Excesso de Arrecadação................................................................................................ R$ 94.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 
1.7.2.4.01.01.00.00 

 
 
 
Transferências do Fundeb – 60% 

 
 
 

101 

 
 
 

161.000,00 
  

 
  

 
Total do Excesso de Arrecadação............................................................................................R$ 427.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2014 – CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17 DE DEZEMBRO DE 2014 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: MUSITECH INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:  03.846.192/0001-40 

ENDEREÇO: AV. HERVAL, 695 – CENTRO – CEP 87013200 – MARINGÁ/PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 MICROFONES SEM FIO MÃO DUPLOS UHF PARA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 08/2014 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09/2014 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 17/12/2014 

VALOR TOTAL: R$ 1.116,00 (um mil cento e dezesseis reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

VIGÊNCIA: 17/03/2015 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  MUSITECH INST. MUSICAIS LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2014 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2014 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto 

aaquisição de 02 microfones sem fio mão duplos UHF para a Câmara Municipal 
de Uniflor, em favor da empresa: MUSITECH INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, 

no Valor Total de R$ 1.116,00 (um mil cento e dezesseis reais), com base no Art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o 

Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, 

juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 09/2014 – 

CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 17 de dezembro de 2014. 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
=PRESIDENTE= 

 

 
 
 

 
 
 
 

06.001.04.129.0003.2011 
 

DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
 114 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

116 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
117 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
  06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

140 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
 
 
06.004 

 
 
DIVISÃO DA DIVIDA PÚBLICA 

  06.004.28.843.0014.2014 
 

CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA, PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUTIVA 
146 3.1.91.92.00.00 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
151 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
152 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
156 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

     07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 162 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

163 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
167 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.300,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

172 3.1.90.11.00.00 1101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

199 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
202 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

213 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
214 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
216 3.1.90.16.00.00 1104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
217 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
  08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 229 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
230 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
232 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
234 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
238 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.182,67 

     08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

240 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
249 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.648,07 

 
 
 
 
 
 
 

   

 

 
 
 

 
 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
608 3.1.90.05.00.00 1303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 2.000,00 
259 3.3.90.32.00.00 1303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 39.310,18 
552 3.3.90.93.00.00 3495 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 48.998,30 
265 4.4.90.52.00.00 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 

     09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
272 3.1.90.16.00.00 1495 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
281 4.4.90.52.00.00 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00 
564 4.4.90.52.00.00 3495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.241.0008.2028 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 

 297 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.800,00 
300 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

     10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
315 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
319 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.895,85 

     10.001.08.244.0008.2029 
 

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS - LEI Nº 2544/2013 

321 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16.203,08 

     10.001.08.244.0008.2030 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
327 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
328 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
329 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     10.001.08.244.0008.2031 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
339 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
342 3.3.90.32.00.00 1935 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.500,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

360 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
361 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
363 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
367 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.500,00 

     11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
  11.002.15.451.0017.1009 

 
CONTRAPARTIDA DE EVENTUAIS CONVÊNIOS ESTADUAIS E FEDERAIS 

378 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00 

     11.002.17.512.0006.1002 
 

DESENVOLVIMENTO DO ATERRO SANITÁRIO 
 379 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
617 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 500,00 
385 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
387 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
388 

 
 
 
3.1.90.16.00.00 

 
 
 
1000 

 
 
 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

5.000,00 
389 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 
396 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.900,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
618 3.1.90.05.00.00 1000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 400,00 
400 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
402 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
424 3.1.90.16.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
428 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 433 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
435 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
  12.003.15.452.0005.2041 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

451 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 
452 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 873,50 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
454 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
455 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
457 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00 
463 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.936,65 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

465 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
466 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

     14.001.20.601.0015.2044 
 

DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 476 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

 
 
Total das anulações....................................................................................................................R$ 560.348,30 
 
 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, 

aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Sexta-feira, 
19 de Dezembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2729 / Colorado: Edição nº 1816

PÁGINA 

9www.oregionaljornal.com.br

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

2013EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:12/12/2014

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 17.527.735,74 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.405.463,27 0,00

1.299.614,62IMPOSTOS 0,00
105.848,65TAXAS 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00
CONTRIBUIÇÕES 252.762,61 0,00

15.927,93CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00

236.834,68CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 743,94 0,00

0,00VENDA DE MERCADORIAS 0,00
0,00VENDA DE PRODUTOS 0,00

743,94EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 168.425,70 0,00

0,00JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00
53.554,21JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00
0,00DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

80.660,63REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
34.210,86OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 15.699.170,41 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00
15.699.170,41TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00
0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00 0,00

0,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00
0,00GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00
0,00GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.169,81 0,00

0,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00
0,00RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00
0,00REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00

1.169,81DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 16.697.023,71 0,00

PESSOAL E ENCARGOS 5.948.188,76 0,00

4.660.467,36REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00
1.211.539,32ENCARGOS PATRONAIS 0,00

76.182,08BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00
0,00CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 564.971,45 0,00

458.034,99APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00
42.296,46PENSÕES 0,00

0,00BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00
64.640,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00

0,00POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00
0,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 5.543.410,37 0,00

2.272.680,23USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00
3.270.730,14SERVIÇOS 0,00

0,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00
0,00CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 155.556,12 0,00

24.034,55JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00
131.521,57JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00
0,00DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.202.871,76 0,00

4.202.871,76TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00
0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 0,00 0,00

0,00REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00
0,00PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00
0,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00

TRIBUTÁRIAS 232.137,00 0,00

0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00
232.137,00CONTRIBUIÇÕES 0,00

0,00CUSTO COM TRIBUTOS 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 49.888,25 0,00

0,00PREMIAÇÕES 0,00
0,00RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00
0,00INCENTIVOS 0,00
0,00SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00
0,00PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00
0,00VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00
0,00CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00

49.888,25DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 830.712,03 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

775.610,32INCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00
417.342,76DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00

0,00INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00
0,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00

Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2013
Balanço Anual

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

536.288,78    ATIVO CIRCULANTE 0,00

536.288,78      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

536.288,78        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 0,00

664.482,55    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00

664.482,55      IMOBILIZADO 0,00

651.747,55        BENS MÓVEIS 0,00

12.735,00        BENS IMÓVEIS 0,00

1.200.771,33 0,00TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

397.249,25    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

193.813,44      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

14.681,15        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

179.132,29        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

169.046,17      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 0,00

169.046,17        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A 0,00

34.389,64      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

22.761,73        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

11.627,91        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

60.100,34    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00

59.222,32      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 0,00

59.222,32        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

878,02      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 0,00

878,02        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E 0,00

457.349,59 0,00TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

743.421,74      RESULTADOS ACUMULADOS 0,00

323.619,02        RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00

419.802,72        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

743.421,74 0,00TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

1.200.771,33 0,00TOTAL

536.288,78ATIVO FINANCEIRO 0,00

664.482,55ATIVO PERMANENTE 0,00

336.226,10PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

121.123,49PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 743.421,74 0,00

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

810.000,73 0,00 3.931.886,08 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)3.283.954,77 0,00 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 522.108,51 0,000,00576.624,77

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)319.703,10 0,00 536.288,78 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

810.000,73 0,00 3.931.886,08 0,00Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa319.703,10 0,00 536.288,78 0,00

4.990.283,37 0,00 0,004.990.283,37TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

18.878.000,00 19.510.041,50 20.307.589,56 797.548,06797.548,06RECEITAS CORRENTES

1.235.000,00 1.235.000,00 1.398.652,28 163.652,28163.652,28      RECEITA TRIBUTÁRIA

1.090.000,00 1.090.000,00 1.299.614,62 209.614,62209.614,62            IMPOSTOS

145.000,00 145.000,00 99.037,66 (45.962,34)(45.962,34)            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

109.000,00 187.997,69 252.762,61 64.764,9264.764,92      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

9.000,00 9.000,00 15.927,93 6.927,936.927,93            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

100.000,00 178.997,69 236.834,68 57.836,9957.836,99            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

89.000,00 89.711,23 81.404,57 (8.306,66)(8.306,66)      RECEITA PATRIMONIAL

10.000,00 10.000,00 743,94 (9.256,06)(9.256,06)            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

70.000,00 70.711,23 80.660,63 9.949,409.949,40            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

9.000,00 9.000,00 0,00 (9.000,00)(9.000,00)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

149.000,00 149.000,00 6.810,99 (142.189,01)(142.189,01)      RECEITA DE SERVIÇOS

17.091.000,00 17.643.332,58 18.368.814,86 725.482,28725.482,28      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

17.040.000,00 17.424.332,58 18.236.838,60 812.506,02812.506,02            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

51.000,00 219.000,00 131.976,26 (87.023,74)(87.023,74)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

205.000,00 205.000,00 199.144,25 (5.855,75)(5.855,75)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

50.000,00 50.000,00 53.554,21 3.554,213.554,21            MULTAS JUROS DE MORA

30.000,00 30.000,00 827,70 (29.172,30)(29.172,30)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

125.000,00 125.000,00 144.762,34 19.762,3419.762,34            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DIVERSAS

440.000,00 1.636.654,91 453.874,06 (1.182.780,85)(1.182.780,85)RECEITAS DE CAPITAL

40.000,00 815.000,00 0,00 (815.000,00)(815.000,00)      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

40.000,00 815.000,00 0,00 (815.000,00)(815.000,00)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00)(20.000,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00)(20.000,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

380.000,00 801.654,91 453.874,06 (347.780,85)(347.780,85)      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)(100.000,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

280.000,00 701.654,91 453.874,06 (247.780,85)(247.780,85)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

18.878.000,00 19.510.041,50 20.307.589,56 797.548,06797.548,06RECEITAS CORRENTES

1.235.000,00 1.235.000,00 1.398.652,28 163.652,28163.652,28      RECEITA TRIBUTÁRIA

1.090.000,00 1.090.000,00 1.299.614,62 209.614,62209.614,62            IMPOSTOS

145.000,00 145.000,00 99.037,66 (45.962,34)(45.962,34)            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

109.000,00 187.997,69 252.762,61 64.764,9264.764,92      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

9.000,00 9.000,00 15.927,93 6.927,936.927,93            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

100.000,00 178.997,69 236.834,68 57.836,9957.836,99            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

89.000,00 89.711,23 81.404,57 (8.306,66)(8.306,66)      RECEITA PATRIMONIAL

10.000,00 10.000,00 743,94 (9.256,06)(9.256,06)            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

70.000,00 70.711,23 80.660,63 9.949,409.949,40            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

9.000,00 9.000,00 0,00 (9.000,00)(9.000,00)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

149.000,00 149.000,00 6.810,99 (142.189,01)(142.189,01)      RECEITA DE SERVIÇOS

17.091.000,00 17.643.332,58 18.368.814,86 725.482,28725.482,28      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

17.040.000,00 17.424.332,58 18.236.838,60 812.506,02812.506,02            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

51.000,00 219.000,00 131.976,26 (87.023,74)(87.023,74)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

205.000,00 205.000,00 199.144,25 (5.855,75)(5.855,75)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

50.000,00 50.000,00 53.554,21 3.554,213.554,21            MULTAS JUROS DE MORA

30.000,00 30.000,00 827,70 (29.172,30)(29.172,30)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

125.000,00 125.000,00 144.762,34 19.762,3419.762,34            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DIVERSAS

440.000,00 1.636.654,91 453.874,06 (1.182.780,85)(1.182.780,85)RECEITAS DE CAPITAL

40.000,00 815.000,00 0,00 (815.000,00)(815.000,00)      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

40.000,00 815.000,00 0,00 (815.000,00)(815.000,00)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00)(20.000,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00)(20.000,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

380.000,00 801.654,91 453.874,06 (347.780,85)(347.780,85)      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)(100.000,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

280.000,00 701.654,91 453.874,06 (247.780,85)(247.780,85)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 2Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA TRIBUTARIA INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TAXAS - OPERAÇOES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITAS DE OPERAÇOES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIB SOCIAIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA PATRIMONIAL INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS IMOBILIARIAS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUARIA INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS -

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA INDUSTRIAL INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO/ -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS/ - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA DE SERVIÇOS INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MULTAS DE JUROS DE MORA/OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES/OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DIVERSAS /OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇOES DE CREDITO - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      ALIENAÇAO DE BENS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS - OPERAÇOES

(2.863.000,00) (2.863.000,00) (3.122.514,80) (259.514,80)(259.514,80)DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

(2.863.000,00) (2.863.000,00) (3.122.514,80) (259.514,80)(259.514,80)      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB

(2.863.000,00) (2.863.000,00) (3.122.514,80) (259.514,80)(259.514,80)            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS DEDUÇÕES

16.455.000,00 18.283.696,41 17.638.948,82 (644.747,59)(644.747,59)SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 3Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

16.455.000,00 18.283.696,41 17.638.948,82 (644.747,59)(644.747,59)SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00DÉFICIT (IV)

16.455.000,00 18.283.696,41 17.638.948,82 (644.747,59)(644.747,59)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
11.337.500,00 12.392.075,51 11.619.559,82 11.619.559,82 11.371.820,66 772.515,69DESPESAS CORRENTES

6.410.000,00 6.508.197,19 6.372.338,13 6.372.338,13 6.187.478,40 135.859,06     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

80.000,00 35.000,00 23.055,81 23.055,81 23.055,81 11.944,19     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

4.847.500,00 5.848.878,32 5.224.165,88 5.224.165,88 5.161.286,45 624.712,44     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.047.500,00 2.834.094,09 1.192.953,08 1.192.953,08 1.184.115,80 1.641.141,01DESPESAS DE CAPITAL

477.500,00 1.656.094,09 775.610,32 775.610,32 766.773,04 880.483,77     INVESTIMENTOS

0,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

570.000,00 428.000,00 417.342,76 417.342,76 417.342,76 10.657,24     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

169.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

169.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

12.554.000,00 15.226.169,60 12.812.512,90 12.812.512,90 12.555.936,46 2.413.656,70SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

12.554.000,00 15.226.169,60 12.812.512,90 12.812.512,90 12.555.936,46 2.413.656,70SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

3.901.000,00 3.901.000,00 4.826.435,92 4.826.435,92 0,00 (925.435,92)SUPERÁVIT (IX)

16.455.000,00 19.127.169,60 17.638.948,82 17.638.948,82 12.555.936,46 1.488.220,78TOTAL (X) = (VIII + IX)

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 4Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 1.012,71 754.423,18 733.655,66 0,00 21.780,23

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104,47 624.580,73 624.685,20 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 908,24 129.842,45 108.970,46 0,00 21.780,23

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 31.925,86 31.925,86 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 31.925,86 31.925,86 0,00 0,00

TOTAL 1.012,71 786.349,04 765.581,52 0,00 21.780,23

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

17.638.948,82 0,00 12.812.512,90 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)0,00 0,00 4.202.871,76 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 2.082.542,88 0,000,001.663.712,36

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)1.343.881,84 0,00 1.548.615,48 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

17.638.948,82 0,00 12.812.512,90 0,00Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa1.343.881,84 0,00 1.548.615,48 0,00

20.646.543,02 0,00 0,0020.646.543,02TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

17.638.948,82 0,00 12.812.512,90 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)0,00 0,00 4.202.871,76 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 2.082.542,88 0,000,001.663.712,36

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)1.343.881,84 0,00 1.548.615,48 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

17.638.948,82 0,00 12.812.512,90 0,00Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa1.343.881,84 0,00 1.548.615,48 0,00

20.646.543,02 0,00 0,0020.646.543,02TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2013
Balanço Anual

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

1.979.197,47    ATIVO CIRCULANTE 0,00

1.548.615,48      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

1.548.615,48        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 0,00

409.000,53      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00

409.000,53        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00

0,00        CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 0,00

21.581,46      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

21.472,91        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 0,00

108,55        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A 0,00

23.846.953,24    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00

23.846.953,24      IMOBILIZADO 0,00

2.717.013,98        BENS MÓVEIS 0,00

21.129.939,26        BENS IMÓVEIS 0,00

25.826.150,71 0,00TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

424.503,42    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

240.316,19      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 0,00

8.081,23        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

232.234,96        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 0,00

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E 0,00

92.970,14      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 0,00

92.970,14        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 0,00

91.217,09      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

90.690,29        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

526,80        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

603.179,67    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00

448.720,37      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 0,00

17.363,11        PESSOAL A PAGAR 0,00

431.357,26        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

154.459,30      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 0,00

154.459,30        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00

1.027.683,09 0,00TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

24.798.467,62      RESULTADOS ACUMULADOS 0,00

830.712,03        RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00

23.967.755,59        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

24.798.467,62 0,00TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

25.826.150,71 0,00TOTAL

1.570.196,94ATIVO FINANCEIRO 0,00

24.255.953,77ATIVO PERMANENTE 0,00

369.046,96PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

658.636,13PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 24.798.467,62 0,00

REPUBLICAÇÃO

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
2º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 0023/2013-FMS 

CONVITE N°002/2013 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO,pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº - 
08.549.559/0001-87, estabelecido à Avenida Raposo Tavares, n º 972, nesta cidade de SANTO INÁCIO 
- PR, neste ato representado pelo Secretario Senhor APARECIDO LOPES, Brasileiro, Casado,  Carteira 
de Identidade nº 7.938.815-2-SSP/Pr, inscrito no CPF 771.941.608-20, residente e domiciliado à Rua 
Mato Grosso do Sul, n º 824,  na cidade de Santo Inácio – Pr., e de outro lado da Empresa 
S.OS.SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Santos Dumont,2166, Sobreloja-sala 05 , CEP-87013-050,na cidade de Maringá, Paraná,  inscrita no 
Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 05.643.447/0001-00 neste ato representada pela 
Senhora MARIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES  DA SILVA brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado à Av. Getúlio Vargas, 72, Apto 702, Maringá, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade n º 3.794.001-1-SSP/Pr – CPF n º 527.467.559-04, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do contrato nº 023/2013, nos termos do Art. 57, 
inciso II,  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações e previsão contida na Cláusula Sexta do Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente contrato até 
30/09/2015,passando o valor original do contrato de R$-24.240,00 ( Vinte e quatro mil, duzentos e 
quarenta reais),  para R$-36.360,00 -  ( Trinta e seis mil trezentos e sessenta reais), cujo objeto é a 
prestação de serviços de  implantação e manutenção de diversos programas (sistemas) no Departamento 
de Saúde. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 28de  novembro  de 2014 

 
APARECIDO LOPES  
Secretario Municipal de Saúde  
 
S.OS.SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA 
CNPJ 05.643.447/0001-00 
 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 

REPUBLICAÇÃO



Nova Esperança, Sexta-feira, 
19 de Dezembro de 2014.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
2º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 0023/2013-FMS 

CONVITE N°002/2013 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO,pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº - 
08.549.559/0001-87, estabelecido à Avenida Raposo Tavares, n º 972, nesta cidade de SANTO INÁCIO 
- PR, neste ato representado pelo Secretario Senhor APARECIDO LOPES, Brasileiro, Casado,  Carteira 
de Identidade nº 7.938.815-2-SSP/Pr, inscrito no CPF 771.941.608-20, residente e domiciliado à Rua 
Mato Grosso do Sul, n º 824,  na cidade de Santo Inácio – Pr., e de outro lado da Empresa 
S.OS.SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Santos Dumont,2166, Sobreloja-sala 05 , CEP-87013-050,na cidade de Maringá, Paraná,  inscrita no 
Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 05.643.447/0001-00 neste ato representada pela 
Senhora MARIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES  DA SILVA brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado à Av. Getúlio Vargas, 72, Apto 702, Maringá, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade n º 3.794.001-1-SSP/Pr – CPF n º 527.467.559-04, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do contrato nº 023/2013, nos termos do Art. 57, 
inciso II,  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações e previsão contida na Cláusula Sexta do Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente contrato até 
30/09/2015,passando o valor original do contrato de R$-24.240,00 ( Vinte e quatro mil, duzentos e 
quarenta reais),  para R$-36.360,00 -  ( Trinta e seis mil trezentos e sessenta reais), cujo objeto é a 
prestação de serviços de  implantação e manutenção de diversos programas (sistemas) no Departamento 
de Saúde. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 28de  novembro  de 2014 

 
APARECIDO LOPES  
Secretario Municipal de Saúde  
 
S.OS.SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA 
CNPJ 05.643.447/0001-00 
 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 

REPUBLICAÇÃO

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 3Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

445.000,00 445.000,00 810.000,73 365.000,73365.000,73SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

2.851.000,00 3.702.448,71 3.121.885,35 (580.563,36)(580.563,36)DÉFICIT (IV)

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 (215.562,63)(215.562,63)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
3.099.000,00 3.789.334,98 3.619.045,92 3.619.045,92 3.383.745,72 170.289,06DESPESAS CORRENTES

1.816.000,00 1.806.408,83 1.766.959,10 1.766.959,10 1.634.168,81 39.449,73     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.000,00 877,52 0,00 0,00 0,00 877,52     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

1.282.000,00 1.982.048,63 1.852.086,82 1.852.086,82 1.749.576,91 129.961,81     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

197.000,00 358.113,73 312.840,16 312.840,16 312.840,16 45.273,57DESPESAS DE CAPITAL

128.000,00 288.991,25 249.063,31 249.063,31 249.063,31 39.927,94     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

69.000,00 69.122,48 63.776,85 63.776,85 63.776,85 5.345,63     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63TOTAL (X) = (VIII + IX)

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2013 Página: 4Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 13.312,75 267.932,76 203.081,34 0,00 78.164,17

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 158.504,65 158.504,65 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.312,75 109.428,11 44.576,69 0,00 78.164,17

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 384,00 384,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 384,00 384,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 13.312,75 268.316,76 203.465,34 0,00 78.164,17

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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Exercício 2013 Página: 1Balanço Anual 12/12/2014Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

445.000,00 445.000,00 659.060,73 214.060,73214.060,73RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

5.000,00 5.000,00 10.335,61 5.335,615.335,61      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

5.000,00 5.000,00 10.335,61 5.335,615.335,61            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA DE SERVIÇOS

440.000,00 440.000,00 648.725,12 208.725,12208.725,12      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

440.000,00 440.000,00 628.725,12 188.725,12188.725,12            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 20.000,00 20.000,0020.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MULTAS JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 150.940,00 150.940,00150.940,00RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 150.940,00 150.940,00150.940,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 150.940,00 150.940,00150.940,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA TRIBUTARIA INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TAXAS - OPERAÇOES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITAS DE OPERAÇOES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIB SOCIAIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA PATRIMONIAL INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS IMOBILIARIAS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUARIA INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS -

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA INDUSTRIAL INTRAORÇAMENTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO/ -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS/ - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA DE SERVIÇOS INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MULTAS DE JUROS DE MORA/OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES/OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS DIVERSAS /OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇOES DE CREDITO - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      ALIENAÇAO DE BENS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL -

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS - OPERAÇOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,000,00            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OUTRAS DEDUÇÕES

445.000,00 445.000,00 810.000,73 365.000,73365.000,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVIZÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

445.000,00 445.000,00 810.000,73 365.000,73365.000,73SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

2.851.000,00 3.702.448,71 3.121.885,35 (580.563,36)(580.563,36)DÉFICIT (IV)

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 (215.562,63)(215.562,63)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
3.099.000,00 3.789.334,98 3.619.045,92 3.619.045,92 3.383.745,72 170.289,06DESPESAS CORRENTES

1.816.000,00 1.806.408,83 1.766.959,10 1.766.959,10 1.634.168,81 39.449,73     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.000,00 877,52 0,00 0,00 0,00 877,52     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

1.282.000,00 1.982.048,63 1.852.086,82 1.852.086,82 1.749.576,91 129.961,81     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

197.000,00 358.113,73 312.840,16 312.840,16 312.840,16 45.273,57DESPESAS DE CAPITAL

128.000,00 288.991,25 249.063,31 249.063,31 249.063,31 39.927,94     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

69.000,00 69.122,48 63.776,85 63.776,85 63.776,85 5.345,63     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

3.296.000,00 4.147.448,71 3.931.886,08 3.931.886,08 3.696.585,88 215.562,63TOTAL (X) = (VIII + IX)

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20,80 75,00 75,00 75,00 20,80 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

2013EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:12/12/2014

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 4.093.955,50 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

0,00IMPOSTOS 0,00
0,00TAXAS 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00
0,00CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

0,00VENDA DE MERCADORIAS 0,00
0,00VENDA DE PRODUTOS 0,00
0,00EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 10.335,61 0,00

0,00JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00
0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00
0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00
0,00DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

10.335,61REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 4.083.619,89 0,00

3.283.954,77TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00
799.665,12TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00
0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00 0,00

0,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00
0,00GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00
0,00GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

0,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00
0,00RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00
0,00REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00
0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.770.336,48 0,00

PESSOAL E ENCARGOS 1.775.205,70 0,00

1.410.195,80REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00
356.763,30ENCARGOS PATRONAIS 0,00

8.246,60BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00
0,00CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

0,00APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00
0,00PENSÕES 0,00
0,00BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00
0,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00
0,00POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00
0,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 1.845.232,55 0,00

759.948,29USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00
1.084.004,26SERVIÇOS 0,00

0,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00
1.280,00CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 1.050,73 0,00

878,02JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00
0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00
0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00
0,00DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

172,71OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 148.847,50 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

130.202,88TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

18.644,62TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00
0,00TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00
0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 0,00 0,00

0,00REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00
0,00PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00
0,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00
0,00CONTRIBUIÇÕES 0,00
0,00CUSTO COM TRIBUTOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

0,00PREMIAÇÕES 0,00
0,00RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00
0,00INCENTIVOS 0,00
0,00SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00
0,00PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00
0,00VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00
0,00CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00
0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 323.619,02 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

249.063,31INCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00
63.776,85DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00

0,00INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00
0,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00
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ERRATA  
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS N° 053/2014-PMSI 
                                 ONDE SE LE : 15 DE AGOSTO DE 2.014 
                                 SE LE : 24 de  Novembro de 2.014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA  
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO M° 093/2012-PMSI  
                                 TOMADA DE PREÇOS N° 008/2012-PMSI 
                                 ONDE SE LE :05 DE DEZEMBRO DE 2.015 
                                 SE LE : 05 DE DEZEMBRO DE 2.014. 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº097/2014-PMSI 
             DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2014 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:DUPAULA COMERCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO 

LTDA 
CNPJ Nº 01.714.551/0001-80 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS  
 Valor do Contrato: R$ 7.987,10 ( SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

DEZ CENTAVOS  )  
 Prazo de vigência do Contrato: 11/03/2015. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/12/2014 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/014 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº097/2014-PMSI 
             DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2014 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:DUPAULA COMERCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO 

LTDA 
CNPJ Nº 01.714.551/0001-80 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS  
 Valor do Contrato: R$ 7.987,10 ( SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

DEZ CENTAVOS  )  
 Prazo de vigência do Contrato: 11/03/2015. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/12/2014 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/014 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para compra de MATERIAIS PEDAGÓGICOSjunto 
a Empresa DUPAULA COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO 
LTDA – CNPJ N º - 01.714.551/0001-80,  no valor de R$-7.987,10 -  ( sete mil novecentos e 
oitenta e sete reais e dez centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 10 de dezembrode 2014. 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  086/2014 

 
 
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, para compra 
de MATERIAIS PEDAGÓGICOSjunto a Empresa DUPAULA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para compra de MATERIAIS PEDAGÓGICOSjunto 
a Empresa DUPAULA COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO 
LTDA – CNPJ N º - 01.714.551/0001-80,  no valor de R$-7.987,10 -  ( sete mil novecentos e 
oitenta e sete reais e dez centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 10 de dezembrode 2014. 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  086/2014 

 
 
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, para compra 
de MATERIAIS PEDAGÓGICOSjunto a Empresa DUPAULA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

 
 

PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO LTDA – CNPJ N º - 01.714.551/0001-80,  no valor de R$-
7.987,10 -  ( sete mil novecentos e oitenta e sete reais e dez centavos),  para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, por  ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 10 de dezembrode 2014. 
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2014-PMSI 
            MODALIDADEDISPENSA 011/2014 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:A.L.K.TOPOGRAFIA LTDA-ME 
CNPJ 19.263.638/0001-43 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços TécnicosProfissionais de Agronomia, Engenharia e 
Topografia, para elaboração de projetos. 

 Valor do Contrato: R$-7.950,00 ( Sete mil, novecentos e cinquenta reais )   
 Prazo de Vigência do Contrato :11/03/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/12/2014. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/014 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2014-PMSI 
            MODALIDADEDISPENSA 011/2014 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:A.L.K.TOPOGRAFIA LTDA-ME 
CNPJ 19.263.638/0001-43 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços TécnicosProfissionais de Agronomia, Engenharia e 
Topografia, para elaboração de projetos. 

 Valor do Contrato: R$-7.950,00 ( Sete mil, novecentos e cinquenta reais )   
 Prazo de Vigência do Contrato :11/03/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/12/2014. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/014 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, paraPrestação de serviços TécnicosProfissionais de 
Agronomia, Engenharia e Topografia, para elaboração de projetos ,   Junto a Empresa 
A.L.K.TOPOGRAFIA LTDA-ME– CNPJ N º - 19.263.638/0001-43,  no valor de R$-7.950,00 -  
( sete mil novecentos e cinquenta centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras, ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 11 de dezembrode 2014. 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  087/2014 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

2º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 0041/2012-FMS 
CONVITE N°003/2012 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO,pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº - 
08.549.559/0001-87, estabelecido à Avenida Raposo Tavares, n º 972, nesta cidade de SANTO INÁCIO 
- PR, neste ato representado pelo Secretario Senhor APARECIDO LOPES, Brasileiro, Casado,  Carteira 
de Identidade nº 7.938.815-2-SSP/Pr, inscrito no CPF 771.941.608-20, residente e domiciliado à Rua 
Mato Grosso do Sul, n º 824,  na cidade de Santo Inácio – Pr., e de outro lado da Empresa SYSMAR 
INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Deputado Néo Alves Martins, 
nº - 864 – sobreloja, zona 3, CEP-87050-110,na cidade de Maringá, Paraná,  inscrita no Cadastro Geral 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 00.850.753/0001-96, neste ato representada pelo Senhor 
VALDENIR OSMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Bernardino de Campos, n º 269, zona 7, portador da cédula de identidade n º 3.128.792-8-SSP/Pr – CPF 
n º 433.547.429-68, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do contrato 
nº 041/2012, nos termos do Art. 57, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações e previsão 
contida na Cláusula Sexta do Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente contrato até 17/12/2015, 
no valor de R$-54.818,16 ( Cinquenta e quatro  mil, oitocentos e dezoito reais e dezesseis centavos ), cujo 
objeto é Locação e Manutenção de Sistemas de Informática para uso da Administração Pública. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 18de  Dezembro de 2014 
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DECRETO Nº. 82/2014 
 

Sumula: Constitui Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com a Lei Municipal 895/2014 de 30/10/2014 e considerando indicação de representantes 
dos seguintes segmentos; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º) – O CONSELHO  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de 
Itaguajé, fica constituído com os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 
 

                                            Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
 
 Titular: Nivaldo Francisco dos Santos 
                                              CPF N°. 331.482.879-91 
                                              RG N°. 2.160.355 
 
                               Suplente: Tamires Medeiros de Lima 
                                              CPF Nº. 066.182.569-84 
                                              RG Nº. 8.918.632-3  

 
                 Departamento de Educação 
 

   Titular: Heder Pereira da Silva 
                                               CPF N°. 044.890.499-35 
                                               RG N°. 7.900.444-8 
                                   

                                 Suplente: Elza Mara Parron Furtado 
                                                 CPF N°. 809.963.889-15 
                                                 RG N°. 4.237.702-0 
 

                                              APMIF – Associação de Pais e Mestres  
 
                                 Titular: Maria José Antunes 
                                               CPF Nº. 326.583.119-15 
                                               RG Nº. 10.905.284 
 
                                  Suplente: Mônica Sampaio de Moura Souza 
                                               CPF Nº. 029.448.709-39 
                                               RG Nº. 7.041.453-8   
 
                            Escola Municipal Fábio Dias da Silva 
                                   
                                  Titular: Eduvirges dos Santos Silva 
                                               CPF Nº. 529.530.179-68 
                                               RG Nº. 3.969.979-6 
                       
                                  Suplente: Laudete Oliveira de Lima Silva 
                                               CPF Nº. 605.830.709-06 
                                               RG Nº 3.969.979-6     
                            
                  Departamento de Saúde 
 

                               Titular: Simoni Carvalho da Silva 
                                                CPF N°. 063.530.689-13 
                                                RG N°. 10.293.692-2 
                                   

                                   
                                                       Suplente: Rosângela de Souza Filipin 

                                                 CPF N°. 055.091.109-02 
                                                 RG N°. 8.287.061-0 
 
 
                 Câmara de Vereadores 
 
 Titular: Silvia Gomes de Barros 
                 CPF N°. 051.033.769-46 
                                                 RG N°. 9.263.704-2 
                          
                                   
                                 Suplente: Maria Frois de Assis Pereira 
                 CPF N°. 742.506.129-53 
                                                 RG N°. 29.225.197-X 
                                  
                  Representante da Sanepar 
 
                                  Titular: Dori Edson Leal 
                                                  CPF Nº. 714.943.329-49 
                                                  RG Nº. 4.379.937-1 
 
                                  Suplente: Cleber Monfre dos Santos 
                                                  CPF Nº 039.499.389-66 
                                                  RG Nº. 7.850.593-1 
 
 
 
 

SETORES ORGANIZADOS DA SOCIEDADE 
 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 
                                Titular: José Bernardo da Silva 
                                             CPF Nº. 326.580.001-99 
                                             RG Nº. 10.554.056 
 
                            Suplente: Gilberto Ferreira Cruz 
                                            CPF Nº. 809.976.869-87 
                                             RG Nº. 588.590-26 
Representante do Comércio 
                                     
                                 Titular: Milton Pepece 
                                             CPF Nº. 042.262.249-49 
                                             RG Nº. 7.803.51 
 
                             Suplente: Alessandro Silva Dias 
                                               CPF Nº. 786.542.201-63 
                                               RG Nº. 9.475.075-0     
 
Representante de Entidade Afeta ao Meio Ambiente   
                       
                              Titular: Tarlei Quintela da Silva  
                                           CPF Nº. 037.920.409-64 
                                           RG Nº. 3.480.326-38 
 
                               Suplente: Aparecida Izabel de Souza 
                                               CPF Nº. 026.985.739-70 
                                               RG Nº. 6.152.628-5 
 
 
Representante da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos 
 
                                   Titular: Jéssica Luciene dos Santos 
                                                CPF Nº. 374.777.028-28 
                                                RG Nº. 39.589.159-0 
                                     
                                   Suplente: Marcos da Silva Rosa 
                                                CPF Nº. 086.609.929-89 
                                                RG Nº. 9.802.872-6                                                     
                                  
 

                                 

Parágrafo Único – O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente será de 02 (dois) anos, vigendo de 03 de Novembro de 2014 a 03 de Novembro de 
2016, e não será remunerada em razão do exercício da função ser considerada de interesse público 
relevante. 

 
Art. 2º) – O Conselho Municipal de Meio Ambiente terá  competência e atribuições de 

estabelecer as Políticas de  Meio Ambiente  no Município de conformidade como o previsto no Art. 2º da 
referida Lei Municipal. 

 
Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
 
 

Em, 17 de Dezembro de 2014 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 82/2014 
 

Sumula: Constitui Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com a Lei Municipal 895/2014 de 30/10/2014 e considerando indicação de representantes 
dos seguintes segmentos; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º) – O CONSELHO  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de 
Itaguajé, fica constituído com os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 
 

                                            Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
 
 Titular: Nivaldo Francisco dos Santos 
                                              CPF N°. 331.482.879-91 
                                              RG N°. 2.160.355 
 
                               Suplente: Tamires Medeiros de Lima 
                                              CPF Nº. 066.182.569-84 
                                              RG Nº. 8.918.632-3  

 
                 Departamento de Educação 
 

   Titular: Heder Pereira da Silva 
                                               CPF N°. 044.890.499-35 
                                               RG N°. 7.900.444-8 
                                   

                                 Suplente: Elza Mara Parron Furtado 
                                                 CPF N°. 809.963.889-15 
                                                 RG N°. 4.237.702-0 
 

                                              APMIF – Associação de Pais e Mestres  
 
                                 Titular: Maria José Antunes 
                                               CPF Nº. 326.583.119-15 
                                               RG Nº. 10.905.284 
 
                                  Suplente: Mônica Sampaio de Moura Souza 
                                               CPF Nº. 029.448.709-39 
                                               RG Nº. 7.041.453-8   
 
 

 
 

 
AVISO DE EDITAL -  PREGÃO PRESENCIAL- Nº 001/2014 
 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, torna público que realizará, às 14:00 horas do dia 07 de Janeiro de 
2015, situado  na Avenida Paraná, 1045, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de hora técnica e cessão de uso no banco de dados do legislativo municipal, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada de  menor preço por item. A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir de 26 de dezembro de 2014, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio no endereço acima.  
 
            

    Colorado, 18 de Dezembro de 2014. 
 
   
    VALDIR ANTONIO TURCATO 
                   Presidente 

 

 
 

 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, paraPrestação de serviços TécnicosProfissionais de 
Agronomia, Engenharia e Topografia, para elaboração de projetos ,   Junto a Empresa 
A.L.K.TOPOGRAFIA LTDA-ME– CNPJ N º - 19.263.638/0001-43,  no valor de R$-7.950,00 -  
( sete mil novecentos e cinquenta centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras, ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 11 de dezembrode 2014. 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  087/2014 

 
 

 
 

Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, paraPrestação 
de serviços TécnicosProfissionais de Agronomia, Engenharia e Topografia, para elaboração de 
projetos ,   Junto a Empresa A.L.K.TOPOGRAFIA LTDA-ME– CNPJ N º - 19.263.638/0001-
43,  no valor de R$-7.950,00 -  ( sete mil novecentos e cinquenta centavos),  para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, por  ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Santo Inácio, 11 de dezembrode 2014. 
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 099/2014-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2014-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GRASIELA DA SILVA SANTOS - MERCEARIA  
                               CNPJ 12.654.045/0001-69 
OBJETO: AQUISIÇÃ DE GENEROS ALIMENTICIOS ( AÇOUGUE ) 
VALOR TOTAL R$-76.900,00 ( Setenta e Seis Mil e Novecentos Reais ) . 
DURAÇÃO: 12 ( DOZE ) MESES . 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS 
TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ( AÇOUGUE ) .       
ITENS 
Lot
e 

Item Código  Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Qtde Vr.Unid. Preço total 

1 1 1213 SALCHICHA   MANA KG 350,00 7,60 2.660,00 
1 2 5198 FIGADO BOVINO    RIBEIRO KG 135,00 9,60 1.296,00 
1 3 8657 'CARNE MOIDA (ACEM), 

MUSCULA OU PALETA )   
RIBEIRO KG 1.000,00 11,50 11.500,00 

1 4 10826 BAYCON   FRIELA KG 80,00 13,85 1.108,00 
1 5 10828 CHARQUE     KG 135,00 19,50 2.632,50 
1 6 10829 COXA E SOBRECOXA    GRANJEIRO KG 600,00 6,80 4.080,00 
1 7 10830 LINGUIÇA  FRIELA KG 400,00 11,60 4.640,00 
1 8 10831 LINGUIÇA  CALABRESA    FRIELA KG 150,00 13,35 2.002,50 
1 9 10832 MIOLO PALETA    RIBEIRO KG 1.000,00 18,40 18.400,00 
1 10 10833 PEITO DE FRANGO   GRANJEIRO KG 135,00 9,10 1.228,50 
1 11 10834 COCHÃO MOLE    RIBEIRO KG 1.000,00 19,60 19.600,00 
1 12 10837 COSTELA BOI (MINGA)   RIBEIRO KG 350,00 11,30 3.955,00 
1 13 10838 COSTELA BOI (RIPA)   RIBEIRO KG 350,00 10,85 3.797,50 
 
TOTAL 

 
76.900,00 

SANTO INÁCIO-PR. 15DE DEZEMBRO DE 2.014 . 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº057/2014-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado por esta 
Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, 
da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 057/2014-PMSI, e adjudicar o seu objeto de Aquisição de Gêneros Alimentícios aempresa: 
GRASIELA DA SILVA SANTOS MERCEARIA-ME, CNPJ N° 12.654.045/0001-69 :  

 
Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Qtde Vr.Unid. Preço total 
1 1 1213 SALCHICHA   MANA KG 350,00 7,60 2.660,00 
1 2 5198 FIGADO BOVINO    RIBEIRO KG 135,00 9,60 1.296,00 
1 3 8657 'CARNE MOIDA (ACEM), 

MUSCULA OU PALETA )   
RIBEIRO KG 1.000,00 11,50 11.500,00 

1 4 10826 BAYCON   FRIELA KG 80,00 13,85 1.108,00 
1 5 10828 CHARQUE    TRESLAÇOS KG 135,00 19,50 2.632,50 
1 6 10829 COXA E SOBRECOXA    GRANJEIRO KG 600,00 6,80 4.080,00 
1 7 10830 LINGUIÇA  FRIELA KG 400,00 11,60 4.640,00 
1 8 10831 LINGUIÇA  CALABRESA    FRIELA KG 150,00 13,35 2.002,50 
1 9 10832 MIOLO PALETA    RIBEIRO KG 1.000,00 18,40 18.400,00 
1 10 10833 PEITO DE FRANGO   GRANJEIRO KG 135,00 9,10 1.228,50 
1 11 10834 COCHÃO MOLE    RIBEIRO KG 1.000,00 19,60 19.600,00 
1 12 10837 COSTELA BOI (MINGA)   RIBEIRO KG 350,00 11,30 3.955,00 
1 13 10838 COSTELA BOI (RIPA)   RIBEIRO KG 350,00 10,85 3.797,50 
 
TOTAL 

 
76.900,00 

( Setenta e seis mil e novecentos reais ) .  
Santo Inácio,12   de   Dezembro  de 2014 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO  

Prefeito de Santo Inácio 

 

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2014

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2015.

CONFORME APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE PROCESSO CONFORME SOLICITADO PELA EMPRESA EDSON 
APARECIDO BUZATTO - ME, O QUAL ALEGA INCONSISTENCIAS NO REFERIDO EDITAL, FICA DECIDIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELA REVOGAÇÃO DO PROCESSO PARA CORREÇÃO E NOVA ABERTURA.
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AVISO DE EDITAL -  PREGÃO PRESENCIAL- Nº 001/2014 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS torna público que realizará, às 09 horas do dia 07 de Janeiro de 2015, situada  na Rua  
Vereador Firmino Luiz, nº 245, em Santa Inês, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de hora técnica e cessão de uso no banco de dados do legislativo municipal, conforme descrito em Edital, sob empreitada de  
menor preço por item. A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no 
endereço acima indicado a partir de 26 de dezembro de 2014, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio no endereço acima.  
 

Santa Inês (PR), 18 de Dezembro de 2014. 
 

Aroaldo José Nitsche Pereira 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 
AVISO DE EDITAL -PREGÃO PRESENCIAL- Nº 001/2014 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ,torna público que realizará, às 09 horas do dia06 de Janeiro de 2015, situada na Av. governador Moisés Lupion, 
555, em Itaguajé, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de hora técnica e cessão de uso 
no banco de dados do legislativo municipal, conforme descrito em Edital, sob empreitada de  menor preço por item. A pasta técnica, com inteiro teor do 
edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 24 de dezembro de 2014, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio no endereço acima.  
 

Edifício da CâmaraMunicipal de Itaguajé, aos 18 dias do mês de Dezembro do ano de 2014. 

     
  Paulo Fernandez de Souza  

                            Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 096/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2014-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
                               CNPJ 05.609.481/0001-50. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE ELETRICOS  
VALOR TOTAL R$-171.200,00 ( Cento E setenta e um mil e duzentos reais ) .  
DURAÇÃO: 10/12/2015. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Qtde Unid. Nome do produto/serviço Marca Vr.Unit. Total 

1 50 UNID ABRAÇADEIRA CUNHA D ELET 1 POL.   PRENSAL 0,33 16,50 

2 50 UNID ABRAÇADEIRA CUNHA D ELET 1/2 PRENSAL 0,30 15,00 

3 50 UNID ABRAÇADEIRA CUNHA D ELET 3/4 PRENSAL 0,31 15,50 

4 800 UNID ABRAÇADEIRA NYLON 100 X 2,5 MM TRANSP. FOX LUX 0,03 24,00 

5 800 UNID ABRAÇADEIRA NYLON150 X 2,5 MM PT   FOX LUX 0,05 40,00 

6 1.000,00 UNID ABRAÇADEIRA NYLON 200 X 4,8 MM FOX LUX 0,10 100,00 

7 100 UNID ADAPTADOR 2 P+ T / UNIV 10 A - 250 V   INJETEL 5,10 510,00 

8 50 UNID ADAPTADOR REVERSO 2 P + T CHATO 15 A   INJETEL 5,10 255,00 

9 5 UNID APLICADOR DE SILICONE BRASFORT 9,90 49,50 

10 50 KL ARAME GALVANIZADO 12 A W G TELOMAR 7,62 381,00 

11 15 UNID BRAÇO CHUV. 30 CM ALUM.   LORENZETTI 2,40 36,00 

12 300 UNID BUCHA ESPANSIVANYLON S- 10   FOR PLAST 0,10 30,00 

13 300 UNID BUCHA ESPANSIVANYLON S - 12   FOR PLAST 0,11 33,00 

14 300 UNID BUCHA EXPANSIVA NYLON S - 5 FOR PLAST 0,03 9,00 

15 300 UNID BUCHA EXPANSIVANYLON S - 6   FOR PLAST 0,05 15,00 

16 300 UNID BUCHA EXPANSIVA NYLON S- 8 FOR PLAST 0,07 21,00 

17 30 UNID CABEÇOTE1 POL.   BETEL 1,50 45,00 

18 5 UNID CABEÇOTE3/4   BETEL 1,40 7,00 

19 200 MT CABO COAXIAL 75 OHMS 90/95 % START 0,70 140,00 

20 100 MT CABO FLEX ISOL 1 KV70,00 MM   90°   WIREFLEX 23,00 2300,00 

21 100 MT CABO FLEX ISOL 1 HV 95,00 MM  90°   WIREFLEX 31,30 3130,00 

22 150 MT caboflexisol 1 k v 35,00 mm 90°   WIREFLEX 11,75 1762,50 

23 100 MT CABO FLEX ISOL 1 KV 50, 00 MM 90° WIREFLEX 16,35 1635,00 

24 500 MT CABO FLEX ISOL 750 V 1,5 MM WIREFLEX 0,45 225,00 

25 2.000,00 MT CABO FLEX ISOL 750 V 2,5 MM WIREFLEX 0,75 1500,00 

26 500 MT CABO FLEX ISOL 750 V 4 MM   WIREFLEX 1,22 610,00 

27 500 MT CABO FLEX ISOL 750 V 6 MM   WIREFLEX 1,80 900,00 

28 1.500,00 MT CABO FLEX ISOL 750 V 10 MM WIREFLEX 3,20 4800,00 

29 500 MT CABO INFORM 4 PARES  CAT 5   FURUKAWA 0,85 425,00 

30 500 MT CABO PP 2 X 1,50 MM   WIREFLEX 1,35 675,00 

31 500 MT CABO PP 2 X 2,50 MM   WIREFLEX 2,45 1225,00 

32 300 MT CABO QUADRUPLEX16 MM  6 A W G    BRASCOA 4,30 1290,00 

33 200 MT CABO QUADRUPLEX35 MM 26   A W G    BRASCOA 10,45 2090,00 

34 300 MT CABO TELEF. CCI 2 PARES    GP CABOS 0,30 90,00 

35 80 UNID CAIXA EMBUTIRFERRO 2 X 4 ESTAMPADA   MULT BOX 0,86 68,80 

36 50 UNID CAIXA EMBUTIR FERRO 4 X 4 ESTAMPADA    MULT BOX 1,85 92,50 

37 10 UNID CAIXA MEDIÇÃO CN MURO FRONTAL ATUAL 108,00 1080,00 

38 40 UNID CAIXA PASSAGEM CONCRETO 30 X 30 C/ TAMPA 42 KG LAJES PADR. 27,00 1080,00 

39 20 UNID CAIXA PASSAGEMMETAL EMBUTIR  15 X 15   JORDÃO 8,20 164,00 

40 20 UNID CAIXA PASSAGEM METAL EMBUTIR 20 X 20 JORDÃO 10,30 206,00 

41 20 UNID CAIXA PASSAGEM METAL EMBUTIR30 X 30   JORDÃO 27,30 546,00 

42 30 UNID CANALETA 20 X 10 X 2000C/ ADESIVO   ENERBRAS 3,47 104,10 

43 50 UNID CANALETALISA 22 X 22  C/2 MTS    ENERBRAS 12,65 632,50 

44 50 UNID CANALETALISA 30 X 30 C/ 2 MTS   ENERBRAS 14,30 715,00 

45 20 UNID CENTRO DISJ 1 DIN SOBR   STRAHL 5,00 100,00 

46 20 UNID CENTRO DISJ 2  DIN SOBR   STRAHL 6,50 130,00 

47 20 UNID CENTRO DISJ 4 DIN SOBR   STRAHL 10,00 200,00 

48 15 UNID CENTRO DISTR 12 DISJ. UL 16 DIN EMBUTIR BR TIGRE 39,00 585,00 

49 10 UNID CENTRO DISTR 18 DISJ. UL 24 DIN EMBUTIRBR   TIGRE 62,15 621,50 

50 20 UNID CHAVE TESTE DIGITAL DECORLUX 4,00 80,00 

51 20 UNID CHAVE VENTILADOR PAREDE TRON 18,50 370,00 

52 10 UNID CHUVEIRO127 V  5400 W   ENERBRAS 26,20 262,00 

53 10 UNID CHUVEIRO220 V  5400 W    ENERBRAS 26,20 262,00 

54 25 UNID CONECTOR CABO COAXIAL C/ ANEL LOUD 0,30 7,50 

55 50 UNID CONECTORMANG. LUZ2   FIOS EXT/ CABO   G LIGHT 11,30 565,00 

56 50 UNID CONECTOR SPLIT BOLT 10 MM INTELLI 2,00 100,00 

57 20 UNID CONECTORSPLIT BOLT  16 MM   INTELLI 2,60 52,00 

58 10 UNID CONECTOR SPLIT BOLT 35 MM INTELLI 3,50 35,00 

59 10 UNID CONECTORSPLIT  BOLT  50 MM   INTELLI 5,00 50,00 

60 25 UNID CONECTOR SPLIT BOLT70 MM   INTELLI 6,50 162,50 

61 50 UNID CONECTORTAPIT  10 A 1/0   AWG   GP 1,55 77,50 

62 30 UNID CONJ. 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES RADIAL 5,40 162,00 

63 30 UNID CONJ.1 TECLA  IMTERMEDIARIA    RADIAL 8,20 246,00 

64 30 UNID CONJ.1  TECLA  PARALELA    RADIAL 2,70 81,00 

65 30 UNID CONJ.1 TECLA SIMPLES    RADIAL 2,15 64,50 

66 30 UNID CONJ.1 TECLA SIMPLES - PARALELO   RADIAL 4,65 139,50 

67 30 UNID CONJ.1 TECLA SIMPLES - TOMADA QUAD.   RADIAL 4,80 144,00 

68 30 UNID CONJ.2 TECLA  PARALELA    RADIAL 5,10 153,00 

69 30 UNID CONJ.2 TECLA SIMPLES    RADIAL 3,65 109,50 

70 30 UNID CONJ.2 TECLA SIMPLES - TOMADA QUAD.   RADIAL 6,20 186,00 

71 30 UNID CONJ.3 TECLA  PARALELAS    RADIAL 7,30 219,00 

72 30 UNID CONJ.3 TECLA  SIMPLES    RADIAL 4,80 144,00 

73 30 UNID CONJ.CEGO 4 X 4    RADIAL 1,95 58,50 

74 20 UNID CONTACTORCWM 12.10  12 AC  4 CV  1 NA 220 V  
TRIPOLAR   

WEG 68,50 1370,00 

75 20 UNID CONTACTORCWM  50.00   50 AC  20 CV    220 V 
TRIPOLAR   

WEG 255,00 5100,00 

76 10 UNID CURVA FERRO GALV.  FOGO 90 ° X 2 STEEL 20,85 208,50 

77 10 UNID CURVAPVC  90 ° X  3/4   LUNA 0,42 4,20 

78 10 UNID CURVAPVC  90° X 1   LUNA 2,05 20,50 

79 30 UNID DISJUNTORDIN CURVA  C 1 X  20 A    SOPRANO 4,30 129,00 

80 35 UNID DISJUNTORDIN CURVA  C 1 X 32 A    SOPRANO 4,30 150,50 

81 25 UNID DISJUNTORDIN CURVA  C  2 X 20  A    SOPRANO 17,50 437,50 

82 25 UNID DISJUNTORDIN CURVA  C 2 X 32 A    SOPRANO 17,50 437,50 

83 30 UNID DISJUNTORDIN CURVA  C 2 X 50  A    SOPRANO 18,10 543,00 

84 10 UNID DISJUNTORDIN  CURVA  C  3 X 100  A    SOPRANO 87,80 878,00 

85 25 UNID DISJUNTORDIN CURVA   C 3 X 50 A    SOPRANO 26,10 652,50 

86 10 UNID DISJUNTORDIN CURVA   C  3 X 63   A    SOPRANO 26,10 261,00 

87 10 BR ELETRODUTO FERROGALV. 2" 3 MTS   STEEL 60,00 600,00 

88 5 BR ELETRODUTO FERRO GALV. 2 " 6 MTS   STEEL 106,00 530,00 

89 25 BR ELETRODUTOPVC  1 POL.   LUNA 4,10 102,50 

90 20 BR ELETRODUTOPVC  3/4   LUNA 2,60 52,00 

91 30 UNID EMENDARJ  45   INTERNEED 2,05 61,50 

92 10 UNID FILTRO LINHA C/ 6 TOMADAS KITEC 14,60 146,00 

93 500 MT FIO COBRECORDÃO PARAL.   2 X 1,50 MM    WIREFLEX 0,93 465,00 

94 400 MT FIO COBRE CORDÃO PARAL.2 X 2,50 MM   WIREFLEX 1,65 660,00 

95 300 MT FIO COBRE CORDÃO PARAL2 X 4,00 MM   WIREFLEX 2,45 735,00 

96 250 MT FIO TELEF.FE  100/A 80    GP CABOS 0,55 137,50 

97 50 UNID FITA DUPLA FACE2 MTS X 19 MM    3 M 2,65 132,50 

98 50 UNID FITA DUPLA FACETRAMSP. 2 MTS X 12 MM   3 M 7,20 360,00 

99 60 MT FITA INOXAÇO  3/4  X 7  LISA    JANDRIQUES 1,50 90,00 

100 30 UNID FITA ISOLANTE20 MTS    SOPRANO 2,60 78,00 

101 15 UNID FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 10 MTS PIRELLI 11,40 171,00 

102 50 UNID FLANGEPVC  1  1/4   BETEL 2,00 100,00 

103 50 UNID FLANGEPVC  1 POL.    BETEL 2,05 102,50 

104 50 UNID FLANGEPVC  3/4   BETEL 1,20 60,00 

105 80 UNID GLOBO POLICESFÉRICO 30 CM  B - 15   TEC PLAST 14,00 1120,00 

106 25 UNID HASTE5/8  X  2,40 M    INTELLI 15,05 376,25 

107 5 UNID ILUMINAÇÃO EMERG.  C/ BATERIA55 W    LAMPEX 410,22 2051,10 

108 50 UNID ISOLADORROLDANA PORCELANA   72 X 72   GEMER 2,80 140,00 

109 60 UNID LAMPADA ASPIRAL85 W   127 V   E 27   OUROLUX 47,50 2850,00 

110 50 UNID LAMPADA ASPIRAL85 W    220 V   E  40    OUROLUX 56,50 2825,00 

111 125 UNID LAMPADAELETRONICA  20/30 W   127 V   BR  6400 K    OUROLUX 13,80 1725,00 

112 200 UNID LAMPADAELETRONICA  25 W   127 V   BR  6400 K   OUROLUX 8,20 1640,00 

113 100 UNID LAMPADAELETRONICA  45/46 W  220 VBR  6400K  OUROLUX 22,05 2205,00 

114 80 UNID LAMPADA ELETRONICA55/59 W  BR  6400 K    OUROLUX 38,80 3104,00 

115 100 UNID LAMPADA FLUOR40 W    OUROLUX 3,70 370,00 

116 120 UNID LAMPADAFLUOR. 20 WLD PLUS   OSRAN 4,30 516,00 

117 80 UNID LAMPADAVAPOR MERCURIO  125 W   220 V  E-27   OUROLUX 9,20 736,00 

118 45 UNID LAMPADAVAPOR MERCURIO  250W   220 V  E- 40   OUROLUX 16,40 738,00 

119 150 UNID LAMPADAVAPOR  MERCURIO   80 W  220 V E - 27   OUROLUX 8,90 1335,00 

120 50 UNID LAMPADAVAPOR METÁLICO  250 W  TUBULAR    OUROLUX 27,80 1390,00 

121 40 UNID LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 WTUBULAR   OUROLUX 30,85 1234,00 

122 100 UNID LAMPADAVAPOR  SÓDIO 100 W  E-40 TUBULAR   DEMAPE 22,20 2220,00 

123 150 UNID LAMPADAVAPOR  SÓDIO  150 W TUBULAR  E- 40   DEMAPE 22,20 3330,00 

124 80 UNID LAMPADA VAPOR SÓDIO 250 WTUBULAR   DEMAPE 26,20 2096,00 

125 20 UNID LED 30 LUMINÁRIA EMERGENCIABIV.   GLIGHT 19,00 380,00 

126 30 UNID LUMINÁRIA COMERCIAL2 X 20   JORDÃO 6,93 207,90 

127 30 UNID LUMINÁRIA COMERCIAL2 X 40   JORDÃO 9,30 279,00 

128 30 UNID LUMINÁRIAPÚBLICA   LM -1  E  27  ABERTA   ALMIRANTE 44,10 1323,00 

129 20 UNID LUMINÁRIA PÚBLICALM - 1 E  40 ABERTA   ALMIRANTE 44,40 888,00 

130 20 UNID LUMINÁRIA PÚBLICALM - 3    E 40   S.ALOJ.  C. POLICAR ALMIRANTE 82,60 1652,00 

131 20 UNID LUMINÁRIATOP LIGHT  2 X 20  PT COMP. BIVOLT   RCG 36,20 724,00 

132 20 UNID LUMINÁRIATOP LIGHT  2 X 40 PT  COMP. BIVOLT   RCG 47,90 958,00 

133 10 UNID LUVA FERRO GALV. FOGO2 POL.   STEEL 4,00 40,00 

134 20 UNID LUVAPVC   ELETRODUTO   1 POL.   LUNA 0,47 9,40 

135 10 UNID LUVAPVC  ELETRODUTO  3/4   LUNA 0,23 2,30 

136 350 MT MANGUEIRAGARG  1,32 MM AMARELO    CINFLEX 1,30 455,00 

137 300 MT MANGUEIRAGARG  3/4  25 MM LARANJA    CINFLEX 1,29 387,00 

138 500 MT MANGUEIRALUZ  36 LAMP  11 MM  127 V  INCOLOR    AG 3,75 1875,00 

139 500 MT MANGUEIRALUZ  36 LAMP  11 MM  127 V    VERDE   AG 3,75 1875,00 

140 1.000,00 MT MANGUEIRALUZ  36 LAMP  11 MM  127 V  VERMELHA    AG 3,75 3750,00 

141 500 MT MANGUEIRA LUZ36 LAMP  11 MM  220 V  INCOLOR    AG 3,75 1875,00 

142 50 UNID PARAFUSO LENTILHA1/4  X  3/4   S/  PORCA     REAL 0,25 12,50 

143 50 UNID PARAFUSO MAQ5/8 X 06   150 MM    REAL 6,65 332,50 

144 100 UNID PARAFUSOMAQ.   5/8 X 08   200 MM    REAL 7,70 770,00 

145 100 UNID PARAFUSO SEXT SOBERBA1/4 X 60   REAL 0,35 35,00 

146 200 UNID PARAFUSO SEXT. 1/4 X 50 REAL 0,33 66,00 

147 5 UNID PASSA FIO NYLON15 MTS  GUIA  AÇO    DUTO PLAST 7,90 39,50 

148 60 UNID PLAFON INTELIG. TETO BRSOQ. PORCELANA BETEL 1,95 117,00 

149 30 UNID PLUG FEMEA2  P  10  A  CINZA  13240   MARGIRIUS 3,00 90,00 

150 30 UNID PLUG MACHO2 P 10  A  CINZA  11945   MARGIRIUS 2,15 64,50 

151 30 UNID PROJETOR RET. EXT. P/ LAMP400 W   E - 40   NYLUX 32,00 960,00 

152 30 UNID PROJETOR RET. EXT. P/ LAMP. 250 WE - 27   NYLUX 25,50 765,00 

153 5 UNID QUADRO BARRATRIF. P/ 16 DISJDIN  100   A  EMBUTIR    OLIPE 142,00 710,00 

154 3 UNID QUADROBARRA  TRIF. P/ 24DISJ   DIN  100   A  EMBUTIR    OLIPE 175,00 525,00 

155 5 UNID QUADRO COMANDO30 X 20 X 20   OPÇÃO 70,20 351,00 

156 3 UNID QUADRO COMANDO30 X 30 X 20   OPÇÃO 78,80 236,40 

157 3 UNID QUADRO COMANDO40 X 30 X 20   OPÇÃO 98,00 294,00 

158 3 UNID QUADRO COMANDO50 X 40 X 20   OPÇÃO 135,50 406,50 

159 2 UNID QUADRO SISTEMAVDI  20 X 20   EMBUTIR    TIGRE 26,00 52,00 

160 2 UNID QUADRO SISTEMAVDI  30 X 30  EMBUTIR    TIGRE 67,30 134,60 

161 2 UNID QUADRO SISTEMAVDI   40 X 40   EMBUTIR    TIGRE 128,00 256,00 

162 50 UNID REATORELETR.  1 X 20 W   BIVOLT   RCG 11,50 575,00 

163 50 UNID REATORELETR.   1 X 40 W   BIVOLT   RCG 11,70 585,00 

164 30 UNID REATORELETR.  2 X 110 W    220 V    RCG 48,00 1440,00 

165 80 UNID REATOR ELETR.2 X 20 W    BIVOLT   RCG 13,65 1092,00 

166 50 UNID REATORELETR.  2 X 20 W    BIVOLT    RCG 13,65 682,50 

167 60 UNID REATORELETR. 2 X 40 W  BIVOLT   RCG 15,05 903,00 

168 50 UNID REATORELETR.   2 X 40 W   BIVOLT    RCG 15,20 760,00 

169 30 UNID REATORVAPOR  MERCURIO  C/ BASE   125 W    ALMIRANTE 59,50 1785,00 

170 25 UNID REATORVAPOR  MERCURIO  C/ BASE   250 W    ALMIRANTE 66,65 1666,25 

171 50 UNID REATORVAPOR  MERCURIO C/ BASE   80 W    ALMIRANTE 51,60 2580,00 

172 25 UNID REATORVAPOR  MET. EXT  250 W    VP  4500   DEMAPE 65,00 1625,00 

173 20 UNID REATORVAPOR  MET. EXT 400 W   DEMAPE 74,25 1485,00 

174 45 UNID REATORVAPOR  SODIO C/ BASE  EXT 100 W    DEMAPE 66,90 3010,50 

175 60 UNID REATOR VAPOR SODIO C/ BASEEXT  150 W    DEMAPE 85,00 5100,00 

176 40 UNID REATOR VAPOR SODIO C/ BASEEXT 250 W    DEMAPE 95,00 3800,00 

177 220 UNID RELEFOTOCELULA  NF  220 V   EXATRON 13,50 2970,00 

178 50 UNID SISTEMAX  CAIXA  P/ CANALETA  BRANCA    ENERBRAS 1,65 82,50 

179 50 UNID SISTEMAX TOMADA  10  A  NBR BRANCA    ENERBRAS 4,99 249,50 

180 30 UNID SISTEMAX TOMADA   20  A  NBR  BRANCA    ENERBRAS 6,50 195,00 

181 100 UNID SOQUETEADAPTADOR   E- 40   P/   E- 27   DECORLUX 3,45 345,00 

182 150 UNID SOQUETE C/RABICHO  E- 27   DECORLUX 1,54 231,00 

183 100 UNID SOQUETE P/ LAMPADA FLUOR. ANTIVIBRATÓRIO DECORLUX 1,60 160,00 

184 50 UNID SPIRADUTO1 BR   DUTO PLAST 8,10 405,00 

185 50 UNID SPIRADUTO1/2  BR    DUTO PLAST 2,85 142,50 

186 50 UNID SPIRADUTO3/4  BR   DUTO PLAST 4,85 242,50 

187 150 UNID TERMINAL PRESSÃO SIMPLES10 MM   INTELLI 1,65 247,50 

188 120 UNID TERMINALPRESSÃO SIMPLES   16 MM   INTELLI 1,70 204,00 

189 100 UNID TERMINALPRESSÃO SIMPLES  25  MM    INTELLI 2,25 225,00 

190 100 UNID TERMINALPRESSÃO SIMPLES  35 MM   INTELLI 2,20 220,00 

191 100 UNID TERMINALPRESSÃO SIMPLES  50 MM    INTELLI 3,20 320,00 

192 2 UNID TORNEIRA ELÉTRICA3 TEMPERATURA   BR 127 V    SINTEX 76,20 152,40 

193 2 UNID TORNEIRA ELÉTRICA3 TEMPERATURA   BR  220 V   SINTEX 63,90 127,80 

194 10 UNID VTCOLUNA TRADIC  60 CM  PT 3 PÁ  FUME  127 V    VENTDELTA 220,00 2200,00 

195 15 UNID VTPAREDE  60 CM BR  03 PÁS PLASTICO  127 V    TRON 180,00 2700,00 

196 20 UNID VT TETO CLASSICECONOMICO   BCO  127 V    ARGE 118,00 2360,00 

  145000,00 

TOTAL   

LOTE: 2 - Lote 002 

Item Qtde Unid. Nome do produto/serviço Marca Vr.Unit. Total 

1 30 
Unid. 

LUMINARIA REBAIXADARETRATIL CONFORME  MODELO 
ANEXO   PROJELUZ 385 11.550,00 

    

TOTAL 11.550,00 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item Qtde Unid. Nome do produto/serviço Marca Vr.Unit. Total 

1 15 
Unid. 

POSTE COR VERDEP/ 3 GLOBOS COR VERDE CONFORME 
MODELO ANEXO    FIBROMETAL 650,00 9.750,00 

    

TOTAL 9.750,00 

LOTE: 4 - Lote 004 

Item Qtde Unid. Nome do produto/serviço Marca Vr.Unit. Total 

1 5 
UNID. 

POSTE CONCRETO PM200  7,20 MTS   310 KG    Lages Padroeira 280,00 1.400,00 

2 5 
Unid. 

POSTE CONCRETOPM  300    7,20 MTS  370 KG    Lages Padroeira 360,00 1.800,00 

3 10 
Unid. 

POSTE CONCRETOPM   75    7,20  MTS    230 KG    Lages Padroeira 170,00 1.700,00 

    

TOTAL 4.900,00 

SANTO INÁCIO-PR. 11DE   DEZEMBRO   DE 2014. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº056/2014-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 

O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2014-PMSI, e adjudicar o seu objetoAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO ,  a  empresa:ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 05.609.481/0001-50 . 

Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001- ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
CNPJ 05.609.481/0001-50, no valor de R$-145.000,00 ( Cento e quarenta e cinco mil reais  ) ;  LOTE 002- 
ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 05.609.481/0001-50, no valor de R$-11.550,00 ( 
Onze mil, quinhentos e cinquenta reais );LOTE 003- ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
CNPJ 05.609.481/0001-50, no valor de R$-9.750,00 ( Nove mil, setecentos e cinquenta reais ) E LOTE 004 
ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 05.609.481/0001-50, no valor de R$-4.900,00 ( 
Quatro mil e novecentos reais ) 
Santo Inácio,10   de   Dezembro    de 2014 

VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito de Santo Inácio 
 
 
 

 

 
 
 

                                          D E C R E T O  Nº 124/2014 
 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de              
Execução Mensal de Desembolso assim como institui o 
desdobramento da Receita em metas  bimestrais de arrecadação, 
para o exercício financeiro de 2015. 

 
                                                         O SENHOR FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS  
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI E, TENDO EM VISTA O 
CONTIDO NO ARTIGO 8º E 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00, DE 04/05/2000 
                                                 D E C R E T A: 
             Art. 1º - Na forma no contido nos anexos I e II, fica estabelecido o CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO  e a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, 
a serem observados no exercício de 2015, pelo Poder Legislativo, Poder Executivo e Fundos 
Especiais. 
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da RECEITA mostra-se aquém dos 
montantes programados, aplicar-se-á o disposto no art. 9º da LC-101/00. 
             Art. 2º - O desdobramento da RECEITA de que trata o  Art. 13 da LC-101/00, fica 
estabelecido de conformidade com o Quadro de METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO, anexo ao presente Decreto. 
             Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
                                    Paço, municipal Osvaldo da Silva, aos 18 dias do mês  de dezembro de 
2014. 
                                                                                        FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de materiais elétricos, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na 
Avenida José Alves Nendo, nº.32, Jardim Internorte, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná, CEP. 87.045-160.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 300  UN RELE FOTOELETRICO 220V DreiK 13,08  3.924,00 
2 120  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 

150W AFPE C/ BASE PADRÃO COPEL 
NTC 81142 COM SELO 
PROCEL/INMETRO

Almirante 50,55  6.066,00 

3 200  UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W E-
40 OVOIDE CONFORME NTC 81139 
COM SELO PROCEL/INMETRO

Almirante 18,31  3.662,00 

4 150  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. Almirante 44,45  6.667,50 
















100W C/ BASE PADRÃO COPEL NTC 
81142 COM SELO PROCEL/INMETRO

5 300  UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W E-
27 OVOIDE

Ecolume 17,43  5.229,00 

6 50  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 
250W AFPE C/ BASE PADRÃO COPEL 
NTC 81142 COM SELO 
PROCEL/INMETRO

Almirante 61,88  3.094,00 

7 70  UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W E-
40 OVOIDE CONFORME NTC 81139 
COM SELO PROCEL/INMETRO

Golden 21,79  1.525,30 

8 40  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 
400W AFPE 

Almirante 54,91  2.196,40 

9 60  UN LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W E-
40 TUBULAR C/ SELO 
PROCEL/INMETRO

Golden 22,66  1.359,60 

10 30  UN REATOR VAPOR METÁLICO DE 400W 
AFPE

Almirante 54,91  1.647,30 

11 40  UN LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W E-
40 TUBULAR

Ourolux 35,73  1.429,20 

12 50  UN BASE PARA RELE Dreik 4,36  218,00 
13 300  UN PLAFON DE PLÁSTICO COM 

RECEPTÁCULO DE LOUÇA E-27
AltLux 2,35  705,00 

14 100  UN LÂMPADA ELETRÔNICA 25W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL

Ourolux 8,72  872,00 

15 150  UN LÂMPADA ELETRÔNICA 30W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL

Ourolux 12,21  1.831,50 

16 80  UN LÂMPADA ELETRÔNICA 45W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL

Ourolux 22,66  1.812,80 

17 80  UN LÂMPADA ELETRÔNICA 59W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL

Ourolux 36,61  2.928,80 

18 1.000  MT CABO FLEXIVEL 4,0mm COM SELO 
INMETRO

Cobremack 1,13  1.130,00 

19 1.000  MT CABO FLEXIVEL 6,0mm COM SELO 
INMETRO

Cobremack 1,68  1.680,00 

20 1.000  MT CABO FLEXIVEL 10,0mm COM SELO 
INMETRO

Cobremack 2,78  2.780,00 

21 200  MT CABO RÍGIDO 25,0mm 2 0,6/1kv COM 
SELO INMETRO

Cobremack 6,98  1.396,00 

22 150  UN GLOBO DE VIDRO TRANSPARENTE B-
15

Kennedy 12,21  1.831,50 

23 1.000  MT FIO FLEXÍVEL 2 x 2,5mm CORDÃO 
SELO INMETRO

Cobremack 1,48  1.480,00 

24 1.000  MT FIO FLEXÍVEL 2 x 4,0mm CORDÃO 
SELO INMETRO

Cobremack 2,35  2.350,00 

25 10  UN BOBINA PARA CONTACTOR MODELO 
3TF47 220V

Samnen 21,79  217,90 

26 20  UN CONTACTOR DE 45A 220V Samnen 111,55  2.231,00 
27 50  UN RECEPTÁCULO DE LOUÇA E-27 Decorlux 1,92  96,00 
28 10  UN DISJUNTOR 3 x 50A MODELO NEMA Eletromar 26,15  261,50 
29 10  UN DISJUNTOR 3 x 100A MODELO NEMA Eletromar 45,32  453,20 
30 100  UN LÂMPADA FLUORESCENTE 40W Ourolux 2,62  262,00 
31 10  UN PROJETOR RETANGULAR EM 

ALUMÍNIO 400W E-40
Olivo 26,15  261,50 

32 40  UN CONECTOR PERFURANTE 120 - 120 
mm

Inteli 3,93  157,20 

33 200  MT CABO MULTIPLEX EM ALUMÍNIO 4 x 
35,O mm²

Alubar 5,93  1.186,00 

34 20  UN LUMINÁRIA REBAIXADA RETRÁTIL 
MODELO CANÇÃO

Projeluz 215,26  4.305,20 
















35 200  MT CABO MULTIPLEX EM ALUMÍNIO 4 x 
70,0 mm²

Alubar 12,21  2.442,00 

36 2  UN POSTE DE CONCRETO B-600/12,0 
METROS

Romangnole 832,25  1.664,50 

37 60  UN FITA ISOLANTE DE 20 METROS Fame 1,91  114,60 
38 600  MT CABO FLEXÍVEL 2,5 mm COM SELO 

INMETRO
Condumack 0,59  354,00 

39 1.000  MT MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 220V Tachibra 6,10  6.100,00 
40 200  UN KIT DE EMENDA E CABO DE FORÇA 

PARA MANGUEIRA LED
Tachibra 4,83  966,00 

41 100  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 
100W AFPE SEM BASE COM SELO 
PROCEL/INMETRO

Almirante 32,25  3.225,00 

42 50  UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 
150W AFPE SEM BASE COM SELO 
PROCEL/INMETRO

Almirante 35,73  1.786,50 

  
  
3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
















4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
















6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
















contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
















10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 15/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 17 de Abril de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André LuisBovo 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na Avenida José 
Alves Nendo, nº 32, Jardim Internorte, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP 87.045-160, neste ato representado pelo sócio administrador o 
Sr. Celso Batista de Moraes, portador da carteira de identidade RG nº. 
1.068.393 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 045.222.579-53. 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 102/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CRAS.   

 
EMPRESA: R. R. CAMPOS COMERCIAL LTDA – ME. 
 
CNPJ: 03.995.961/0001-71 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.087,00 (um mil quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.243.0050.6202.449052.0000 RED. 528 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 17 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PÁGINA Nova Esperança, Sexta-feira, 
19 de Dezembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2729 / Colorado: Edição nº 1816 13www.oregionaljornal.com.br
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Centro, São Jorge do 
Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de utensílios domésticos, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da 
presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente 
de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: PAULO MORENO & IRMÃOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 77.350.973/0001-85, com endereço na 
Praça Santa Cruz, nº.150, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 10  UN BACIA DE PLÁSTICO REFORÇADA 
DE 15 LITROS

 15,00  150,00 

2 5  UN BACIA DE PLÁSTICO REFORÇADA 
DE 20 LITROS

 23,30  116,50 

3 16  UN BACIA DE PLÁSTICO REFORÇADA 
DE 40 LITROS

 36,40  582,40 

4 20  UN BACIA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 30 LITROS

 28,00  560,00 
















5 9  UN BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 
20 LITROS COM ALÇA DE FERRO

 15,35  138,15 

6 13  UN BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE 
FERRO 10 LITROS

 11,80  153,40 

7 2  UN BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE 
FERRO 30 LITROS

 19,20  38,40 

8 5  UN BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE 
FERRO 9 LITROS

 10,40  52,00 

9 5  UN BANDEJA RETANGULAR COM 
ALÇAS EM INOX 40x28CM

 24,30  121,50 

10 3  UN CAIXA BOX COM TAMPA 
510x300x18,5 MM

 53,00  159,00 

11 1  UN CAIXA TERMICA COM TAMPA, 24 
LITROS, SISTEMA PRATICO DE 
ABERTURA, PEGA ERGONOMICA, 
ALÇAS LATERAIS EMBUTIDAS E 
ALÇA TIRACOLO, EFICIENCIA 
TERMICA SUPERIOR, 
ISOLAMENTO TERMICO EM 
POLIURETANO, CONSERVA A 
TEMPERATURA QUENTE E FRIA.

 66,00  66,00 

12 1  UN CAIXA TERMICA COM TAMPA, 45 
LITROS, SISTEMA PRATICO DE 
ABERTURA, PEGA ERGONOMICA, 
ALÇAS LATERAIS EMBUTIDAS E 
ALÇA TIRACOLO, EFICIENCIA 
TERMICA SUPERIOR, 
ISOLAMENTO TERMICO EM 
POLIURETANO, CONSERVA A 
TEMPERATURA QUENTE E FRIA.

 92,00  92,00 

13 2  UN CAIXA TERMICA COM TAMPA, 48 
LITROS, SISTEMA PRATICO DE 
ABERTURA, PEGA ERGONOMICA, 
ALÇAS LATERAIS EMBUTIDAS E 
ALÇA TIRACOLO, EFICIENCIA 
TERMICA SUPERIOR, 
ISOLAMENTO TERMICO EM 
POLIURETANO, CONSERVA A 
TEMPERATURA QUENTE E FRIA.

 170,00  340,00 

14 2  UN CANECA EM ALUMÍNIO COM CABO 
DE MADEIRA, Nº18 - 18x18cm - 4,5 
LITROS.

 19,00  38,00 

15 110  UN CANECA PLÁSTICA DE 350ML  2,99  328,90 

16 1  UN CANECÃO DE ALUMÍNIO DE 2 
LITROS

 27,50  27,50 

17 5  UN COLHER DE MADEIRA 33cm  2,80  14,00 

18 204  UN COLHER DE MESA EM AÇO INOX  3,05  622,20 

19 4  UN COLHER DE POLIPROPILENO 
50CM

 3,45  13,80 

20 100  UN COLHER PARA SOBREMESA  1,79  179,00 

21 12  UN CONCHA DE INOX GRANDE 38cm  8,55  102,60 

22 18  UN CONCHA DE INOX MÉDIA 33cm  7,60  136,80 

23 3  UN CONCHA EM INOX, LARGURA 9cm 
E COMPRIMENTO 28cm

 9,00  27,00 
















24 5  UN COPOS DE VIDRO COM 
CAPACIDADE DE 300ml

 3,45  17,25 

25 2  UN ESCORREDOR DE MACARRÃO 
30CM DE DIÂMETRO

 8,45  16,90 

26 11  UN ESCORREDOR DE PRATOS, 
DIMENSÕES 28x40x9cm

 28,70  315,70 

27 12  UN ESCUMADEIRA DE AÇO INOX 
PEQUENA

 3,95  47,40 

28 14  UN ESCUMADEIRA DE INOX 38cm  9,00  126,00 

29 16  UN ESCUMADEIRA DE INOX MÉDIA 
33cm

 7,45  119,20 

30 5  UN ESPÁTULA DE MADEIRA PARA 
COZINHA, DIMENSÕES 
3,5x6,5x1,0cm

 8,45  42,25 

31 6  UN ESPÁTULA DE SILICONE COM 
CABO ACRÍLICO PARA COZINHA, 
DIMENSÕES 29,5x6,0x1,0cm

 9,20  55,20 

32 56  UN FACA DE MESA EM AÇO INOX  2,00  112,00 

33 1  UN FACA GRANDE COM SERRA EM 
INOX COM CABO DE MADEIRA

 6,00  6,00 

34 1  UN FACA GRANDE SEM SERRA EM 
INOX COM CABO DE MADEIRA

 6,00  6,00 

35 17  UN FACA LÂMINA CORTE SUPER 
AFIADO DE COZINHA 33cm - 
LÂMINA 20cm EM AÇO INOX

 15,00  255,00 

36 4  UN FACA PARA CORTAR FRUTAS E 
CARNES COM CABO DE INOX

 9,00  36,00 

37 48  UN FACAS DE MESA EM INOX  10,00  480,00 

38 4  UN FORMA PARA BOLO DE 40CM  16,50  66,00 

39 4  UN FORMA PARA BOLO DE 50CM  21,50  86,00 

40 3  UN FRIGIDEIRA ANTIADERENTE COM 
40CM DE DIÂMETRO

 31,00  93,00 

41 4  UN FRIGIDEIRA COM TAMPA EM 
ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO 
EM ANTIADERENTE, CAPACIDADE 
4 LITROS, ALÇA E CABO EM AÇO 
INOX, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO COM PEGADOR EM 
AÇO INOX, DIÂMETRO 28cm, 
DIMENSÕES 530x320x120mm.

 46,50  186,00 

42 148  UN GARFO DE MESA EM AÇO INOX, 
COMPRIMENTO 19cm, LARGURA 
2,2cm, ESPESSURA DO CABO 
3mm, PESO 25 GRAMAS

 1,70  251,60 

43 80  UN GARFOS EM AÇO INOX  2,45  196,00 

44 8  UN GARRAFA TÉRMICA DE 2 LITROS 
PARA CAFÉ, DE MESA

 85,00  680,00 

45 2  UN GARRAFA TÉRMICA DE MESA 1 
LITRO

 43,00  86,00 

46 5  UN GARRAFÃO TÉRMICO DE 5 LITROS  28,00  140,00 

47 2  UN JARRA DE 3.500 ML  12,50  25,00 

48 10  UN JARRAS COM TAMPA, 4 LITROS.  17,20  172,00 
















49 15  UN JOGO COM 3 FORMAS DE 
ALUMÍNIO REDONDA: FORMA Nº 1 
( 25cm DE DIÂMETRO x 8cm DE 
ALTURA), FORMA Nº 2 (30cm DE 
DIÂMETRO x 8cm DE ALTURA) E 
FORMA Nº 3 ( 35cm DE DIÂMETRO 
x 8cm DE ALTURA)

 57,50  862,50 

50 15  UN JOGO DE FORMAS DE ALUMÍNIO 
RETANGULAR Nº 1, Nº 2 E Nº 3

 46,95  704,25 

51 10  UN LIXEIRA COM 7 LITROS  10,65  106,50 

52 4  UN LIXEIRA COM PEDAL 5 LITROS  21,50  86,00 

53 2  UN LIXEIRA COM PEDAL 60 LITROS  44,50  89,00 

54 20  UN LIXEIRA COM PEDAL AÇO INOX 20 
LITROS

 57,70  1.154,00 

55 2  UN LIXEIRA COM PEDAL AÇO INOX 50 
LITROS

 84,00  168,00 

56 3  UN LIXEIRA PARA ESCRITORIO SEM 
TAMPA, 9,3 LITROS x 23cm

 15,00  45,00 

57 12  UN LIXEIRA PARA PIA DE 
COZINHACOM TAMPA 2,4 LITROS

 12,55  150,60 

58 3  UN LIXEIRA PLÁSTICA DE 50 LITROS, 
COM PEDAL

 44,00  132,00 

59 2  UN LIXEIRA PLÁSTICA DE 80 LITROS, 
COM PEDAL

 64,00  128,00 

60 24  UN LIXEIRA SEM TAMPA 6 LITROS  13,55  325,20 

61 6  UN PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO Nº 
30, 5 LTS, DIÂMETRO 30x30, 
ALTURA 11cm

 47,00  282,00 

62 8  UN PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO Nº 
40, 9 LTS, DIÂMETRO 40x40

 56,00  448,00 

63 6  UN PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO Nº 
46, 18 LITROS, ALTURA 17cm

 89,00  534,00 

64 1  UN PANELA DE PRESSÃO 15 LITROS, 
ALÇAS EM BAQUELITE 
RESISTENTE AO CALOR, COM 6 
SISTEMAS DE SEGURANÇA, 
VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA REPETITIVA EM 
SILICONE, PINO ALÍVIO, SISTEMA 
DE SEGURANÇA LATERAL DA 
TAMPA.

 143,00  143,00 

65 4  UN PANELA DE PRESSÃO 4,5LITROS  64,00  256,00 

66 2  UN PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS  84,00  168,00 

67 2  UN PANELA DE PRESSÃO DE 12 
LITROS

 94,00  188,00 

68 9  UN PANELA DE PRESSÃO DE 7 
LITROS

 83,00  747,00 

69 2  UN PANELA EM ALUMINIO 
CAPACIDADE 30 A 35LITROS

 164,00  328,00 

70 6  UN PANO DE COPA 50x70cm, 
ESTAMPADO

 4,35  26,10 

71 4  UN PENEIRA DE 40CM DE DIÂMETRO  8,00  32,00 
















72 2  UN PENEIRA PLÁSTICA GRANDE 19cm  6,00  12,00 

73 12  UN PENEIRA PLÁSTICA MÉDIA 16cm  5,00  60,00 

74 2  UN PENEIRA PLÁSTICA PEQUENA 
12cm

 3,75  7,50 

75 2  UN PIPOQUEIRA MANUAL DE 
ALUMÍNIO CAPACIDADE PARA 4 
LITROS

 37,50  75,00 

76 2  UN PORTA COPOS DESCARTÁVEIS - 
DISPENSER - SUPORTE - 
180,200ml, DISPENSER EM 
ACRÍLICO PARA COPO DE ÁGUA 
(180/200ml), ACOMPANHA KIT 
CONTENDO PARAFUSOS E 
BUCHAS, MEDIDAS: 
49cmX13cmX12cm, DIAMETRO 7cm

 50,00  100,00 

77 27  UN POTE COM TAMPA DE 
POLIPROPILENO CAPACIDADE 
890ml NA COR TRANSLÚCIDO

 10,50  283,50 

78 2  UN POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM TAMPA DE 12 LITROS

 9,00  18,00 

79 2  UN POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM TAMPA DE 14 LITROS

 11,00  22,00 

80 27  UN POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM TAMPA DE 2 LITROS

 3,00  81,00 

81 25  UN POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM TAMPA DE 6 LITROS

 12,00  300,00 

82 150  UN PRATO FUNDO, LISOS E 
TRANSPARENTES

 4,59  688,50 

83 24  UN PRATOS RASOS VIDRO  4,55  109,20 

84 3  UN RALO DE COZINHA INOX 
PEQUENO

 4,55  13,65 

85 4  UN RECIPIENTE DE PLÁSTICO 
QUADRADO COM TAMPA DE 
4.500ML

 15,00  60,00 

86 4  UN RECIPIENTE PLÁSTICO 
QUADRADO COM TAMPA DE 
3.700ML

 13,50  54,00 

87 3  UN SUPORTE COM AS 4 LIXEIRAS DE 
50 LITROS PARA COLETA 
SELETIVA

 280,00  840,00 

88 5  UN TÁBUA DE CARNE DE 70cm, DE 
POLIPROPILENO

 39,00  195,00 

89 5  UN TÁBUA DE CARNE DE 
POLIPROPILENO DE 70CM

 39,50  197,50 

90 2  UN TOALHA DE CHÁ 100x70cm, 
ESTAMPADA

 5,00  10,00 

91 1  UN TRAVESSA DE VIDRO COM TAMPA 
DE 2 LITROS

 24,00  24,00 

92 1  UN TRAVESSA DE VIDRO COM TAMPA 
DE 3 LITROS

 29,00  29,00 

93 25  UN VASILIA REFRATÁRIA DE VIDRO 
RETANGULAR COM TAMPA 360ml, 
EM POLIPROPILENO E VIDRO, 
ALTURA 5,8cm, LARGURA 11,1cm E 
COMPRIMENTO 15,4cm, COR 
TRANSLÚCIDO

 40,00  1.000,00 

94 7  DZ XÍCARAS DE CAFÉ  41,50  290,50 
















95 60  UN XICARAS DE CHA EM VIDRO  3,59  215,40 

  
3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  
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5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
















assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
















2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 10/2014. 

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
















São Jorge do Ivaí, 27 de Março de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
PAULO MORENO & IRMÃOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 77.350.973/0001-85, com endereço na Praça Santa 
Cruz, nº 150, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, CEP 87.190-000, neste ato representado pelo sócio administrador o 
Sr. Clóvis Moreno, portadora da carteira de identidade RG nº. 3.795.256-7 
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 556.691.589-20. 















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014  

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisição de cartuchos e toners, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.027.088/0001-06, com 
endereço na Rua Neo Alves Martins, nº 274, sala 01, Bairro Zona 03, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.050-110. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço 
Total

 6  UN CARTUCHO DE TINTA IMPRESSORA 
88C9386AL – COR PRETA-
SUPLEMENTO ORIGINAL MODELO 
DE IMPRESSORA HP 

TEC TONER 29,00  174,00

5 6  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA 88 C9386AL-COR 
AMARELA – SUPLEMENTO 
ORIGINAL IMPRESSORA HP

TEC TONER 29,00 174,00














6 6  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA 88 C9386-COR AZUL – 
SUPLEMENTO ORIGINAL 
IMPRESSORA HP

TEC TONER 29,00 174,00

7 6  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA 88 C9386AL-
VERMELHO 

TECTONER 29,00  174,00 

18 3  UN CARTUCHO DE TONER SANSUNG 
ML-D2580-ML-2850-D 

TECTONER 149,00  447,00 

Fornecedor: W P DO BRASIL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com endereço na Avenida 
Amazonas, nº.2.270, Bairro Centro, na Cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, CEP. 86.975-000. 

1  UN CARTUCHO DE TONER PARA 
IMPRESSORA Nº 2612 MODELO DE 
IMPRESSORA HP

WP do Brasil 44,95 5.304,10

2 75  UN CARTUCHO DE TONER PARA 
IMPRESSORA Nº 436 – MODELO DE 
IMPRESSORA HP

WP do Brasil 51,00 3.825,00

3 40 UN CARTUCHO DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP 278 

WP DO BRASIL 49,90  1.996,00

8 18  UN CARTUCHO DE TONER PARA 
IMPRESSORA Nº 435 - MODELO DE 
IMPRESSORA HP

WP DO BRASIL 50,90  916,20 

9 105 UN CARTUCHO DE TONER PARA 
IMPRESSORA 285 A MODELO DE 
IMPRESSORA HP 

WP DO BRASIL 49,40 5.187,00

10 20  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA Nº 21-A

WP DO BRASIL 31,40  628,00 

11 20  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA Nº 22-A

WP DO BRASIL 44,40  888,00 

12 25  UN CARTUCHO DE TONER P/ 
IMPRESSORA CB540A/CE320A/CF210 
HP PRETO COMPATÍVEL HT

PREMIUM 120,50  3.012,50 

13 25  UN CARTUCHO DE TONER P/ 
IMPRESSORA CB542A/CE322A/CF212 
HP AMARELO COMPATÍVEL COM HT

PREMIUM 120,50  3.012,50 

14 25  UN CARTUCHO DE TONER P/ 
IMPRESSORA CB541A/CE321A/CF211 
HP AZUL COMPATIVEL COM HT

PREMIUM 120,50  3.012,50 

15 25  UN CARTUCHO DE TONER P/ 
IMPRESSORA CB543A/CE323A/CF213 
HP MAGENTA COMPATIVEL COM HT

PREMIUM 120,50  3.012,50 

16 15  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA Nº 662 PRETO

WP DO BRASIL 41,00  615,00 

17 15  UN CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA Nº 662 COLORIDO

WP DO BRASIL 53,00  795,00 

19 8  UN CARTUCHO DE TINTA 950 WP DO BRASIL 39,00  312,00 
20 8  UN CARTUCHO DE TINTA 951 WP DO BRASIL 34,00  272,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

  















3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Diretoria de Administração de Material e Patrimônio  
far-se-á mediante notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado  
pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 
11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, na Diretoria de Administração de Material 
e Patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, situado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  















  
a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 

contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 

FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  















a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 















sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 12/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 28 de Março de 2014.  

  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Sexta-feira, 
19 de Dezembro de 2014.
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LEI Nº. 901/2014  
 
 

   SÚMULA: Cria o Sistema Municipal de Assistência Social, o Conselho 
Municipal de Assistência Social, a Conferência Municipal de 
Assistência Social, e                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE   ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL JAIRO AUGUSTO PARRON, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

CAPITULO I 
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

 
  Art.1º- A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não 
contributiva, que prevê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas da população. 
 

Art.2º- A Assistencial Social tem por objetivos: 
I- a proteção social que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice: 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 
e) a garantia de 1(hum) salário- mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover   a própria manutenção ou de tê-la provido por sua família; 

 
II- a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela 
a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais. 

 
Paragrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às 
políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingencias sociais e 
promovendo a universalização dos direitos sociais. 
 
  Art.3º- Para efeito desta lei, consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

 §1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, 
dirigidos às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou risco   social e pessoal, nos termos desta 
lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social. 
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§2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e 
das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos da Lei, respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 
Social. 
§3º São de defesa e garantia de direitos àqueles que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos  públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público de assistência social, nos 
termos desta lei, e respeitadas  as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social 
 

 
CAPITULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 
SEÇÃO I 

Dos Princípios 
 

Art. 4º- A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas; 
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de   
necessidade; 
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais; 
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 
 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes 

 
Art. 5º- A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando 
único das ações em cada esfera de governo; 
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis; 
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de 
governo. 
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CAPITULO III 

                                   Da Organização e da Gestão 
                                               

  Art.6º- A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado   Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com os seguintes 
objetivos: 

I- consolidar  a gestão municipal  compartilhada , o financiamento e a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
cooperação  técnica que, de modo articulado  operam a proteção social não contributiva; 
II – integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social; 
III – estabelecer as responsabilidades na organização, regulação, manutenção e expansão das ações no âmbito 
municipal ou regional; 
IV Desenvolver a gestão considerando a realidade local e diversidades regionais; 
V- implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; 
VI- estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
VII   afiançar a vigilância socioasssistencial e a garantia de direitos. 

§1º As ações ofertadas no âmbito do SUAS tem por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, 
à adolescência e à velhice e, com base de organização do território. 
§2º O SUAS é integrado pelo município, conselho municipal de assistência social e pelas entidades e 
organizações de assistência social abrangidas por esta Lei; 
§3º A instancia coordenadora da Política Municipal de Assistência Social é o Departamento Municipal de 
Assistência Social. 

 

  Art. 6º-A) A Assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa 
a prevenir situações de vulnerabilidade e risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e 
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
II- proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 
Paragrafo 1º: A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que 
identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território. 
 

  Art.6º-B) As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
integrada pelo poder público municipal, estadual e pelas entidades e organizações de assistência social 
vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada ação. 

§1ºA vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. 
§2ºPara o reconhecimento referido no §1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I- constituir – se em conformidade com o disposto no art3º desta Lei, 
II Inscrever se no Conselho Municipal de Assistência Social; 
II Integrar o sistema nacional de cadastro de Entidades. 

§3º As Entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS poderão celebrar convênios, 
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantindo financiamento dos entes 
federados, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, 
aos beneficiários abrangidos por esta lei, observando as disponibilidades orçamentarias. 
§4º cabe ao gestor municipal da Politica de Assistência Social manter atualizada as informações ao Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
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  Art.6º-C) As proteções sociais básica e especial, serão ofertadas   precisamente no Centro de Referencia 
de Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referencia Especializado de Assistência Social (CREAS), 
respectiva entidade responsável por tais atendimentos, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social 
de que trata o art.3º desta lei. 

§1ºO CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de 
abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às 
famílias. 
§2ºO CREAS como unidade pública de abrangência e gestão municipal é destinado à prestação de serviços a 
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou 
contingencia, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial. 
§ 3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem 
interface com as demais politicas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos 
e benefícios da assistência social. 
 

  Art.6º-D) As instalações dos CRAS e os CREAS devem ser compatíveis com os serviços nele 
ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado 
das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência. 
 
  Art.6º-E) Os recursos do financiamento do SUAS, destinados à execução das ações continuadas de 
assistência social poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referencia, 
responsáveis pela organização e oferta de ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério de 
Desenvolvimento e Combate à Fome, com base na resolução nº32 de 28 de novembro 2011 do Conselho 
Nacional de Assistência Social. 
Paragrafo único:  A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos 
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, 
conforme deliberação do Conselho Nacional de Assistência Social. 
 
  Art.7º- As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, 
observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
 
  Art.8º- Cabe ao município observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, fixar sua 
respectiva Política de Assistência Social. 
 
  Art.9º- O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de previa inscrição 
no Conselho Municipal de Assistência Social. 

§1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação 
em mais de um município do mesmo Estado. 
§2º Cabe   ao Conselho Municipal de Assistência Social a             fiscalização das Entidades no seu âmbito 
de ação. 
§º3º As Entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à 
inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal. 
 

  Art.10º- O município pode celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, em 
conformidade com os   Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. 
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Art.11º- As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam se de forma 
articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

 

  Art. 12º- Compete à União: 
I - Responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da 
Constituição Federal; 
II- Co-financiar, por meio de transferem cia automática, o   aprimoramento da gestão, os serviços, os 
programas e os projetos de assistência social no âmbito do município; 
III- Atender em conjunto com o Estado e o município as ações assistenciais de caráter de emergência; 
IV- Realizar o monitoramento e a avaliação da politica   de assistência social e assessorar os Estados e 
municípios para seu desenvolvimento. 
 

  Art.12º-A) A União apoiará financeiramente o aprimoramento da gestão descentralizada dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do 
Sistema Único de Assistência Social destinados a: 

I- Medir os resultados da gestão descentralizada do SUAS, com base na atuação do gestor municipal, na 
implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social, bem como na articulação Intersetorial. 
II- Incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão municipal;   
III- Calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a titulo de apoio financeiro à 
gestão do SUAS. 

§1ºOs resultados alcançados pelo município na gestão do SUAS, aferidos na forma de regulamento, serão 
considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. 
§2º As transferências para o apoio à gestão descentralizada do SUAS adotarão a sistemática do Índice de 
Gestão Descentralizada do programa Bolsa Família, previsto no art.8º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 
2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice. 
§3º Para fins de fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência Social, percentual dos recursos 
transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma 
fixada pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos 
recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 
municipal. 
 

  Art.13º- Compete aos Estados: 
I- Destinar recursos financeiros aos municípios, a titulo de participação no custeio do pagamento dos 
benefícios eventuais de que trata o artigo 22, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de 
Assistência Social; 
II- Co-financiar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas 
e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; 
III- Atender em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência; 
IV- Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de 
serviços de assistência social; 
V- Prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede 
regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado; 
VI- Realizar o monitoramento e avaliação da politica de assistência social e assessorar os municípios para o 
seu desenvolvimento. 
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  Art.14º - Compete ao Município: 
I- Destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o artigo 22, 
mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
II- Efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
III- Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade 
civil; 
IV- Atender às ações assistenciais de caráter emergencial; 
V- Prestar serviços assistenciais; 
VI- Co-financiar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito local; 
VII-  Realizar o monitoramento e a avaliação da politica de assistência social no seu âmbito. 
 

CAPITULO IV 
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

 
  Art. 15º- O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, 
os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados 
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade com as demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente 
e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ouidosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário  mínimo. 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no 
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de 
natureza indenizatória. 
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da 
pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta 
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 
Nacional     do Seguro Social(INSS). 
 §7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na 
forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 
atendimento conveniado.  
§8º A renda familiar mensal a que se refere o §3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 
legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 
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Art. 16º- O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem. (Lei nº 9.720,de 30.11.1998) 
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, 
ou em caso de morte do beneficiário. 
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades 
não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação 
do benefício da pessoa com deficiência. 
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em 
razão de seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos 
os requisitos definidos em regulamento. 
 

Seção II 
Dos Benefícios Eventuais 

 

  Art.17º- Entendem se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude do nascimento, 
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

§1º A concessão dos benefícios de que trata será definida através de resolução do Conselho Municipal de 
Assistência Social definindo os benefícios a serem concedidos, o valor da percapta e o critério de renda, 
regulamentado em Lei Municipal, e com previsão na Lei Orçamentária Anual. 
§2º- Os benefícios eventuais não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 
de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

 

Seção III 
Dos Serviços 

 

  Art.18º- Entende- se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem a melhoria de 
vida e cujas ações, voltados para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. 

§1º Os serviços sócio assistenciais devem ser instituídos Os programas através de regulamento. 
§2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo entre outros: 

I- às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art.227 da 
Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990(estatuto da Criança e do Adolescente); 
II – às pessoas que vivem em situação de rua. 
 

Seção IV 
Dos Programas de Assistência Social 

 
  Art.19º- Os programas de assistência social compreendem ações integradas e compartimentares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os 
serviços assistenciais. 

§1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidos o objetivos e princípios que regem esta Lei, com prioridade para a inserção profissional. 
§2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no artigo 20 da Lei Orgânica de 
Assistência Social. 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
  Art-20º-  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), que integra a 
proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos 
CRAS, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de 
prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à 
convivência familiar e comunitária. 
 

Art.20º-A) Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e 
Indivíduos(PAEFI), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento à 
famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais   
com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. 
 

Art.20º-B) Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho (PETI), de caráter Intersetorial, 
integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do SUAS, compreende transferência de 
renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se 
encontram em situação de trabalho. 

§1º O Peti no âmbito do município será desenvolvido de forma articulada, com a participação da sociedade 
civil, e tem como objetivo para a retirada de crianças e adolescente com idade inferior a 16(dezesseis) anos 
em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir (quatorze) anos. 
§2ºAs crianças e adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter seus dados inseridos no 
Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das 
situações de trabalho infantil. 
 

SEÇÃO V 
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

 

Art.21º- Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico- social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação 
do padrão de qualidade de vida, a preservação do meio -ambiente e sua organização social. 

 
Art.22º-  O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar se há em mecanismos de 

articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos 
governamentais, não governamentais e da sociedade civil. 
 

CAPITULO V 
Do Financiamento da Assistência Social 

 
Art. 23º- O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta Lei far- se 

-à com os recursos da União, dos Estados e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no artigo 
195 da Constituição Federal, além daqueles que comporta o Fundo Nacional de Assistência Social. 

§1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação municipal gerir o Fundo de 
Assistência Social, sob a orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 
§ 2º Cabe ao Poder Executivo local regular o funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 
§3º O financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante co-financiamento dos (3) 
entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social, ser voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
desta politica. 
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Art.24º-  É condição para os repasses, ao município dos recursos de que trata esta lei, a efetiva 
instituição e funcionamento de: 

I   Conselho Municipal de Assistência Social de composição paritária entre governo e sociedade civil; 
II Fundo Municipal de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social; 
III Plano Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único: É, ainda, condição para transferência de recursos do Fundo acional de Assistência Social ao 
município a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

Art. 24º- A) O co-financiamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que 
couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no SUAS se efetuam por meio de 
transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios no 
âmbito do município. 

 

Art.24º- B) Cabe ao município o controle e o acompanhamento dos serviços, programas e projetos e 
benefícios, por meio dos respectivos órgão de controle, independente de ações do órgão repassador dos recursos. 

 

Art.24º- C) A utilização dos recursos da União descentralizados para o Fundo   Municipal de 
Assistência Social será declarada ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à 
apreciação do   Conselho Municipal de Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma do 
regulamento. 
 

                                              CAPITULO VI 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

Art. 25º– Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, FMAS, de duração indeterminada e 
natureza contábil, que será gerido sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência social, 
vinculado ao órgão de administração Pública responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência 
Social. 

 

Art. 26º– As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão provenientes de: 
I- Repasse do Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social; 
II- Transferências do município; 
III- Receitas resultantes de doação da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas; 
IV- Rendimento eventuais, inclusive de aplicação financeiras de recursos disponíveis; 
V- Transferências de exterior;       
VI- Dotação orçamentária da Nação e dos Estados, consignadas, especificamente para o atendimento ao 

disposto nesta lei; 
VII- Receitas de acordo e convênios; 
VIII- Outras receitas; 
IX- Recursos provenientes de concursos de prognósticos, sorteios loterias no âmbito do governo estadual. 

Parágrafo 1º - Os recursos de responsabilidade do Município, destinados à Assistência Social, serão repassados 
automaticamente ao FMAS, à medida que se forem realizando as receitas. 
Parágrafo 2º - Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta 
especial com a denominação – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social. 
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Art. 27º– Os recursos do FMAS serão utilizados mediantes orçamento anualmente proposto pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social submetido a apreciação e aprovação do chefe do Poder Executivo 
Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a constituição Federal. 
Parágrafo Único – Os saldos financeiros do FMAS, constantes do balanço anual serão transferidos para o 
exercício seguinte. 
 

Art. 28º- chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá normas relativas   a estruturação, 
organização e operacionalização do FMAS, ouvido o Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 29º- Para o exercício atual e subsequentes, o Executivo providenciará a inclusão das despesas 

autorizadas por esta lei nos orçamentos anuais do Município. 
 

CAPITULO VII 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art.30º- Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter 

deliberativo, composta por delegados representantes das instituições assistências, das organizações 
comunitárias, sindicais e profissionais, e o Poder Executivo do Município. 

 
Art.31º- A convocação das conferências de assistência social pelos conselhos de assistência social se 

dará ordinariamente a cada 4 (quatro) anos. 
Parágrafo 1º – Poderão ser convocadas Conferências de Assistência Social extraordinárias a cada 02 (dois) anos, 
conforme deliberação da maioria dos membros dos respectivos conselhos. 
 

Art.32º- A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data, para eleição do conselho. 
Parágrafo 1º - Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal de Assistência, no prazo referido 
no “caput” deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social, que formarão comissão partidária para organização e coordenação da 
conferência.   
Parágrafo 2º - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de comunicação 
do município.   

 
Art. 33º- Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediantes reuniões próprias das 

instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data da Conferência, sendo garantida a participação de 01 (um) 
representante / delegado de cada instituição / organização, com direito voz e voto.   
Parágrafo único – Somente serão aceitas as indicações do representante / delegado, quando credenciado junto 
aos COMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da Conferência mediante expediente 
expresso e protocolado no referido conselho. 
 

Art. 34º- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal de Assistência Social, serão 
indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a realização da conferência. 
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Art. 35º- Compete a Conferência Municipal de Assistência Social: 

a) Avaliar a situação da assistência social do Município; 
b) Fixar as diretrizes gerais da política municipal se assistência social no biênio subsequente ao de sua 

realização; 
c) Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência 

Social;      
d) Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência Social, quando 

provocada; 
e) Aprovar seu Regime Interno; 
f) Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final. 

 
Art. 36º- O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá sobre a forma 

de processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
                                             CAPITULO VIII 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

SEÇÃO I 
 

DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO 
 

Art. 37º- Fica instituído do Conselho Municipal de Assistência Social, órgãos colegiado de caráter 
deliberativo permanente e de composição paritária, vinculada à estrutura do órgão de administração Pública 
Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social. 

     
Art. 38º- O Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de XXXX 

membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, dentre os indicados pelos 
órgãos governamentais e pela assembleia das entidades da sociedade civil, com mandato de 02 anos, permitida 
uma recondução, sendo composto de: 
 

 I-    representantes de órgãos governamentais sendo: 
  Representante do Departamento de Assistência Social 
  Representante do Departamento de Educação 
  Representante do Departamento Saúde 
  Representante do Departamento de Esporte, Cultura e Lazer 
  Representante da Secretaria de Administração Municipal. 
 
II-A eleição dos representantes não governamentais ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade 
civil: 

   Representante dos usuários da assistência social 
 Representante de Entidades não governamental de cunho social 
 Representante dos Trabalhadores do Setor 
 Representante religioso 
Representante de Organizações de Assistência Social 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
Art. 39º- O Conselho Municipal de Assistência Social elegerá o Presidente, o Vice Presidente, o 1º 

Secretário e o 2º Secretário entre seus pares, de forma paritária, com representação governamental e não 
governamental, havendo alternância da Presidência a cada mandato   
Parágrafo 1º - O titular do órgão Público Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social, na qualidade de representante do Executivo Municipal, é membro nato do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
  

Art.40º- Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito 
Municipal observará os seguintes procedimentos: 

I-   Os   representantes da sociedade civil e respectivos suplentes indicados por ocasião da Conferencia 
Municipal de Assistência Social, dentre os delegados participantes; 

II- Os representantes do poder executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, dentre os servidores das 
Secretarias em questão. 

 
 
                                                 SEÇÃO II 

Da competência 
 

Art.41º- Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I- Estabelecer as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, de acordo com as diretrizes 

gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social; 
II- Atuar na formulação de estratégias e controle de execução da Política de Assistência Social do 

município; 
III- Inscrever e fiscalizar as instituições de assistência social do Município; 
IV- Normatizar as ações e regular a prestação de serviço de natureza pública e privada no campo da 

assistência social; 
V- Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelo órgão, entidades 

governamentais e não- governamentais do Município; 
VI- Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência social público e privados 

no âmbito Municipal; 
VII- Apreciar e emitir parecer a cerca da proposta orçamentaria de assistência social a ser encaminhada pelo 

órgão de administração Pública Municipal responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social; 

VIII- Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentaria e financeira anual dos recursos vinculados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social; 

IX- Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal de Assistência Social; 

X- Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações relevantes e a qualidade 
dos serviços da Assistência Social; 

XI- Propor critérios para a elaboração de contatos ou convênios entre os setor público e as instituições de 
assistência privadas que prestem serviços de assistência social no âmbito Municipal; 

XII- Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas de assistência social, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados; 

XIII- Acompanhar as condições de acesso da população usuária da assistência social, indicando as medidas 
pertinentes à correção de exclusões constatadas; 

XIV- Elaborar e aprovar seu Regime Interno; 
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XV- Publicar no órgão oficial de divulgação do Município suas resoluções administrativas, bem como as 

contas do Fundo Municipal de Assistência Social e os respectivos pareceres emitidos. 
 

SEÇÃO III 
Da Estrutura e Funcionamento 

 
Art.42º- O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura: 

I- Secretariado Executivo, composto por Presidente, Vice - Presidente, 1º Secretario, 2º Secretario. 
II- Comissões paritárias de assuntos específicos, Orçamento Financeiro, Acompanhamento dos Programas 

Socioassistenciais, Fundo de Assistência Social e Apuração de Denúncias; 
III- Plenário. 

 
Art.43º- As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social somente poderão ser realizadas com 

a presença mínima de 3 / 4 dos seus membros, em primeira convocação, ou com número a ser definido em seu 
regime interno, em segunda e terceira convocação.   
 

Art.44º- O Conselho Municipal de Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros. 

 
Art. 45º – Cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na 

sessão plenária. 
 
Art. 46º- Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e procedidas de 

ampla divulgação. 
Parágrafo Único – As resoluções do Conselho Municipal de Assistência social, bem como os temas tratados em 
plenário de diretoria e comissão, serão objetos de ampla e sistemática divulgação. 
 

Art. 47º- O Conselho Municipal de Assistência Social reunir- se- à ordinariamente a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por maioria de seus membros. 

   
Art. 48º– O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser elaborado pela 

diretoria nos primeiros 30 (trinta) dias de sua posse, fixará os prazos legais de convocação a fixação de pauta 
das sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário, além dos demais dispositivos referentes as atribuições do 
Secretário Executivo, das Comissões e do Plenário e de um de seus membros. 

 
Art. 49º– O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal 

de Assistência Social, através de seus recursos humanos, materiais, financeiros e estrutura física para o 
funcionamento regular do Conselho. 

 
Art. 50º- Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá 

recorrer à pessoas e instituições, mediante os seguintes critérios: 
I- Consideram- se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições formadas de 

recursos humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de profissionais e usuários 
dos servidores de assistência social, sem embargo de sua condição de membro; 

II- Poderão ser convidados pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o Conselho 
Municipal de Assistência Social em assuntos específicos. 
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SEÇÃO IV 

Do mandato do Conselheiro 
 

Art. 51º– Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
nomeados por ato do Prefeito Municipal, conforme critérios instituídos nos artigos 11 e 12 desta lei, para o 
mandato de 02 (dois) anos, permitido uma recondução. 

 
Art. 52º– O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não será 

remunerado, sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausência a quaisquer outros serviços quando 
determinado seu comparecimento a sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por estes. 
Parágrafo Único – O pagamento da despesas com transportes, estadia e alimentação terá caráter de 
ressarcimento. 
 

Art. 53º– Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos, 
mediantes solicitação da instituição ou autoridade pública à qual esteja vinculadas, apresentada ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, o qual fará a comunicação do ato ao prefeito municipal. 
Parágrafo Único -  Os membros representantes do poder Executivo Municipal são demissíveis “ad nutum” por 
ato do Prefeito Municipal. 
 

Art. 54º– Poderá o mandato o conselheiro que: 
I- Desvincular- se do órgão do regime de sua representação; 
II- Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativa, que deverá ser 

apresentado na forma prevista no regimento Interno do Conselho; 
III- Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte da recepção pela 

secretaria do conselho; 
IV- Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V- For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 

 
 Art.55º- Nos casos de renúncias, impedimentos ou falta, os membros efetivos do Conselho Municipal 

da Assistência Social serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes, exercerem os mesmos 
direitos e deveres dos efetivos. 

 
Art. 56º– As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 

comunicados através de correspondência do Secretario Executivo do Conselho Municipal de assistência Social. 
 

Art. 57º– Perderá o mandato, a instituição que: 
I- Extinguir sua base territorial de atuações no Município. 
II- Tiver constado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne incompatível 

sua representação no Conselho Municipal; 
III- Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 

 
Parágrafo Único – A substituição se dará por maioria dos componentes do Conselho em procedimento iniciado 
mediante provocação de integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurado ampla defesa. 
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CAPITULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 58º– Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
 
Art. 59º– Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogada a Lei Municipal nº. 

732/2009 de 21/12/2009.     
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 16 de Dezembro de 2014 

 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal  


